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MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026

O MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09 horas do dia 20 de março
de 2026 realizará licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço, através do endereço eletrônico
www.pregaoban  risul.com.br  , processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, da Lei
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do Decreto Municipal n.º 4.128, de 1º de setembro de 2023.

PREGOEIRO (A): Mateus Dressler Heck

1. DO OBJETO

1.1. É objeto desta licitação o registro de preços para locação de conjuntos semafóricos, com fornecimento de material, mão
de obra para instalação, e assistência técnica, conforme especificações descritas nos documentos preparatórios (Anexo I), es-
pecificações técnicas (Anexo VII) e nos itens deste Edital.

1.2. A licitação será realizada em lote único, conforme disposto abaixo:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
EST.

VALOR MÁX.
UNITÁRIO
(MENSAL)

VALOR MÁX.
UNITÁRIO
(ANUAL)

VALOR MÁX.
TOTAL

(ANUAL)

01

01 SERVIÇO DE LOCAÇÃO TIPO SOLUÇÃO SE-
MAFÓRICA TRAVESSIA DE PEDESTRE UN 03 R$ 7.000,00 R$ 84.000,00 R$ 252.000,00

02
SERVIÇO DE LOCAÇÃO TIPO SOLUÇÃO SE-
MAFÓRICA VEICULAR E  PEDESTRES COM-
PLETA 4 PONTOS

UN 01 R$ 11.000,00 R$ 132.000,00 R$ 132.000,00

VALOR TOTAL LOTE 01 (ANUAL) R$ 384.000,00

1.3. Inicialmente, há previsão de instalação imediata no entroncamento da Rua Júlio de Castilhos (sentido Bairros), localizado
na Rótula Santa Clara, interseção com a Avenida Ivo Tramontina, onde atualmente existe um conjunto semafórico há mais de
1 ano operando no local.

1.4. Demais especificações técnicas do objeto e do serviço constam no Anexo VII deste Edital, o qual deverá ser integralmente
observado pela licitante.

1.5. Em atendimento ao contido no artigo 60, § 3º, do Decreto Municipal n.º 4.128/2023, estima-se a contratação mínima de
50% (cinquenta por cento) da ata de registro de preços.
1.5.1. A estimativa definida no item acima se refere ao total de aquisições ao longo de toda vigência da ata de registro de pre-
ços, não se constituindo em obrigação contratual a realização de quantidades mínimas em aquisições individuais.

1.6. Os itens no Portal Eletrônico Banrisul poderão estar ordenados diferentemente da ordem estabelecida no item 1.2 deste
Edital. Cabe ao licitante assegurar que a proposta inserida no sistema esteja devidamente vinculada ao item objeto de sua in -
tenção de oferta.

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, direta -
mente junto ao provedor do sistema, onde deverá buscar informações a respeito do seu funcionamento, regulamento e ins -
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MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

truções para a sua correta utilização.

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser consultadas no Portal Eletrônico Banrisul pelo site https://pregaobanri-
sul.com.br/  ,   junto ao Portal do Fornecedor, no link https://portaldofornecedor.rs.gov.br/#/home, ou ainda através do telefone
(51) 3288-1160. 
2.2.1. O licitante deverá providenciar seu credenciamento com, pelo menos, 3 (três) dias úteis de antecedência à abertura do
certame. O prazo é necessário para que o Órgão Credenciador analise a solicitação e, pelo sistema, informe se existem pen -
dências ou, estando de acordo, libere o acesso ao sistema de compras aos portais Compras Eletrônicas RS e Pregão Online
Banrisul.
2.2.2. Não compete ao Município de Carlos Barbosa a criação e disponibilização do acesso ao sistema do Pregão Online Banri -
sul, portanto, em caso de dúvidas ou esclarecimentos, o interessado deverá entrar em contato através dos meios descritos no
item 2.2.

2.3.  O Guia do Portal Eletrônico Banrisul para o Fornecedor pode ser acessado no Anexo VII deste Edital para orientações
acerca do credenciamento e funcionamento do sistema.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacionados no item an -
terior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. É de responsabilidade do licitante, além de se credenciar previamente no sistema eletrônico utilizado no certame, cum -
prir as regras do presente Edital, devendo:
a) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propos-
tas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.
b) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
c) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabili -
dade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
d) Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.
e) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

2.6. Qualquer usuário cadastrado para representar a pessoa física ou jurídica credenciada no sistema eletrônico, e autorizado
a enviar propostas e participar das sessões de disputa, poderá, entrar na sessão pública e ofertar novos lances em nome do
credenciado, assim como representá-lo nas demais fases do processo (convocação, negociação, envio de documentos, e de -
mais).

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.  Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas que estejam credenciadas junto ao Portal Eletrônico
Banrisul.

3.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução da contratação, direta ou indiretamente:
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;
b) empresa cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste Pregão;
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na ges-
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tão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo
entre si;
e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
f) agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de inte -
resses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria;
g) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
h) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
h.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;
j) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empre -
sa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;
k) pessoa jurídica que esteja em processo de falência ou concordata, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação ju -
dicial ou extrajudicial;
k.1) As pessoas jurídicas em recuperação judicial ou extrajudicial, cuja participação é permitida, deverão comprovar, na fase
de habilitação, a aprovação e homologação judicial do respectivo plano de recuperação.
3.2.1. A vedação de que trata a alínea “f” do item supra estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na quali -
dade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste as-
sessoria técnica.
3.2.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
3.2.3. Durante a vigência da ata de registro de preços, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que de-
sempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da contratação.
3.2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as alí -
neas “h” e “j” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.2.5. O disposto nas alíneas “h” e “j” não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contra -
tado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

3.3. A participação de pessoa jurídica em consórcio no presente processo licitatório fica condicionada ao atendimento dos re-
quisitos do art. 15 da Lei n.º 14.133/2021.

3.4. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da presente licitação, desde que:
a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a
Lei n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar n.º 130, de 17 de
abril de 2009;
b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os
cooperados;
c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado;
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d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012, a
serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atua -
ção.

3.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico:
a) que o licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edi -
tal;
b) que o licitante assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, anexados eletronicamente
ou apresentados para digitalização no ato da assinatura de ata de registro de preço, se for o caso, pelo prazo de 10 (dez) anos,
e apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública;
c) que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização no ato da assinatura de ata de registro
de preço, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na legis -
lação aplicável, em caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal;
d) que o licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme previsto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal;
e) que o licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades elencadas no Edital e aquelas previstas na
Lei n.º 14.133/2021;
f) que até a presente data inexistem fatos impeditivos à participação do licitante, conforme consta no Edital, salvo disposição
extraordinária prevista em lei específica;
g) que o licitante tem pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
quando for o caso.
h) que o licitante disporá para a execução do contrato de: instalações, pessoal qualificado e aparelhamento técnico adequado
e disponível para cumprir o objeto da licitação, quando for o caso.

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a res -
ponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.7. A participação na licitação é global, não possuindo lotes de participação exclusiva a microempresas e empresas de peque-
no porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.

4. DA CONSULTA, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

4.1. Este Edital e os respectivos documentos preparatórios estão disponíveis na internet, no Portal da Transparência do Muni -
cípio de Carlos Barbosa/RS, (https://transparencia.abase.com.br/licitacoes/atA1b%C3%87U5lZs=?modalidade=&status=0&me
s=&ano=&finalidade=&numero-licitacao=&fundamentos=&dispensa-licitacao=&tipoLicitacao=0&solicitante=0&entidade=0),
no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, (https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagi-
na=1&orgaos=86580), e Portal Eletrônico Banrisul (https://pregaobanrisul.com.br/).

4.2. Os interessados em participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações de avisos e atos referentes ao proces-
so nos sites supracitados e no Diário Oficial do Município de Carlos Barbosa/RS, no endereço eletrônico https://www.carlos-
barbosa.rs.gov.br/arquivos/diario-oficial.

4.3. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.º 14.133/21, ou soli -
citar esclarecimentos.

4.4. A impugnação e o pedido de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, dirigidos ao pregoeiro, atra -
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vés dos e-mails licitacoes@carlosbarbosa.rs.gov.br ou licitacoes2@carlosbarbosa.rs.gov.br, os quais servirão como protocolo
oficial.
4.4.1. A impugnação deverá conter, sob pena de não conhecimento, o nome completo do responsável, a modalidade e o nú -
mero do certame, a denominação social ou nome do interessado, seu CNPJ ou CPF, além de telefone e e-mail para contato.

4.5. A impugnação ao Edital de licitação deve ser protocolada em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame,
ou seja, até o dia 17 de março de 2026, às 23h59min.

4.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial, junto aos demais do -
cumentos publicados com este edital, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao envio,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão encaminhadas para o endereço eletrônico da im -
pugnante e divulgadas no sítio eletrônico da Administração, junto aos demais anexos deste Edital no Portal da Transparência e
Portal Eletrônico Banrisul.

4.8. As impugnações protocoladas fora do prazo ou para o endereço incorreto não serão conhecidas.

4.9. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a
formulação das propostas.

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

5.2. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário de início da sessão pública,
especificado no preâmbulo deste edital, observando o item 6 deste Edital, e poderão ser retiradas ou substituídas até a aber-
tura da sessão pública.

5.3. Os documentos de habilitação serão solicitados pelo pregoeiro somente ao(s) vencedor(es), concedendo prazo para que
sejam anexados no sistema após a finalização da etapa dos lances e após inserção e ajustes da proposta final.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL

6.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser registrada no sistema
eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II deste Edital. 
6.1.1. A proposta deverá conter:
a) razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail e dados bancários da empresa;
b) preço unitário do item, até duas casas decimais, em moeda nacional, devendo estar incluídas quaisquer vantagens, abati-
mentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventual-
mente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, as quais correrão por conta do licitante
vencedor;
c) descrição do objeto, contendo as informações similares às especificações deste Edital;
d) marca(s), fabricante(s) e modelo(s) do(s) item(ns) ofertado(s), se aplicável.
d.1)  na eventualidade de o licitante ser o fabricante ou detentor da marca do item ofertado, esta informação poderá ser
preenchida com expressões como “fabricação própria”, “conforme Edital” e outras, evitando-se, assim, a identificação do lici -
tante.

6.2. O prazo de validade acima exposto será considerado aceito pelo licitante se não estiver expressamente indicado na pro -
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posta comercial.
6.2.1. Se, por motivo de força maior, a adjudicação ou a contratação não puder ocorrer dentro do período de validade da pro -
posta, caso persista o interesse da Administração, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade, nas mesmas condições
firmadas originalmente.

6.3. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato do registro de sua proposta.
6.3.1. Na hipótese de ausência ou omissão de informações na proposta do fornecedor, prevalecerão as especificações míni -
mas estabelecidas no presente Edital.

6.4. Será aceito pela Administração produto igual ou superior à descrição, efetivamente comprovado no momento da entre -
ga, mesmo que não seja a marca apresentada.

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.6. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital, sob pena de desclassificação.

6.7.  Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os lotes, podendo o licitante apresentar proposta somente
para o(s) lotes de seu interesse.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, exceto
em caso de erro grosseiro, questão que será avaliada pelo pregoeiro.

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pú-
blica.

6.11. Somente serão válidas as propostas formalizadas no Portal Eletrônico Banrisul.
6.11.1. Lotes constantes no documento de proposta inicial mas não registrados no sistema serão desconsiderados, impossibi -
litando a participação do licitante na disputa e fases subsequentes referentes àquele lote.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deve-
rá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública deste
Pregão, ficando responsável pela perda de negócios ou prazos para envio de documentos ou manifestação de intenção de re-
curso diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema de sua desconexão ou por sua omissão quando chamado
à manifestação via “chat”, conforme item 2.5, alínea “b”, deste Edital.

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema
eletrônico.

7.4. Qualquer manifestação que possa identificar o licitante antes da finalização da etapa de lances importará na sua desclas -
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sificação do certame.

7.5. As sessões deste certame ocorrerão, exclusivamente, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, salvo de -
terminação expressa em contrário pelo pregoeiro.
7.5.1. Em caso de necessidade da Administração, o pregoeiro poderá alterar o horário de início ou encerramento das sessões,
mediante comunicação prévia no sistema eletrônico.
7.5.2. Se a fase de lances estiver em andamento no momento do encerramento do horário regular da sessão, o pregoeiro
suspenderá temporariamente a recepção de novas propostas, retomando-a no próximo horário de sessão válido.
7.5.3. Caso o prazo para entrega de documentos ultrapasse o horário estabelecido da sessão, o pregoeiro poderá restituir o
tempo excedente na próxima sessão, assegurando a integralidade do prazo originalmente concedido. 

7.6. Os documentos que compõem a proposta inicial dos licitantes participantes serão disponibilizados para acesso público
após a fase de envio de lances.

7.7. Após a abertura da sessão, tendo sido apresentada proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

7.8. A apresentação de proposta significa a aceitação dos termos desta licitação e vincula as partes nos termos do diploma ju -
rídico que a rege.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA INICIAIS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. As propostas iniciais serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8.1.1. O pregoeiro poderá desclassificar a proposta inicial fundamentadamente caso se verifique a existência de irregularida -
de considerada substancial.
8.1.2. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

8.2. O fato de a proposta não ser desclassificada inicialmente não impede que ela seja rejeitada de forma definitiva na fase de
aceitação final, caso não ajustada.

8.3. O licitante que formalizar proposta inicial com valor acima do limite estabelecido pelo Edital poderá participar da disputa
de lances, a fim de oportunizar a consecução de menor valor, dentro do orçamento estimado pela Administração.

8.4. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as
regras constantes nos itens que seguem.

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

8.6. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada auto-
maticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pú-
blica.

8.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessi -
vamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
a) O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
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b) O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
c) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
d) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances inter -
mediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será determinado previamente via sistema , adotando-se
como padrão o decremento correspondente a 0,5% (meio por cento) do valor global do lote, reservado ao pregoeiro o direito
de modificar este decremento a qualquer tempo, conforme exigências do certame.
e) Somente serão considerados válidos os lances dos licitantes que forem efetivamente formalizados em campo próprio na
“Sala de disputa” do respectivo lote, não sendo considerados os lances realizados por outros meios, tais como chat do siste -
ma e e-mail.
8.8.1. Os preços ofertados na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, cabendo anulação do lance apenas
quando verificado erro explícito de digitação.
8.8.2. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá desconsiderar, justificadamente, proposta ou lance cujo valor seja mani -
festamente inexequível.
8.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamen-
te, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
8.8.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
8.8.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%
(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.
8.9.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

8.10. Encerrada a recepção dos lances, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

8.11. Após o encerramento da etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate entre as licitantes, sendo asse -
gurado, como critério de desempate, o benefício às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposto no
item 13 deste Edital.

8.12. Se, entre as licitantes empatadas, não houver nenhuma beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006, serão utilizados
os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
a) disputa final fechada, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à clas-
sificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decre-
to n.º 4.172, de 1º de setembro de 2023;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

8.13. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e servi-
ços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

8.14. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico entre as propostas em-
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patadas.

8.15. Na hipótese do sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pú-
blica e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
8.15.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pú -
blica será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sí -
tio eletrônico https://www.carlosbarbosa.rs.gov.br/arquivos/diario-oficial.

9. DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o prego -
eiro poderá negociar condições mais vantajosas com a primeira colocada.

9.2. A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta da primeira colocada não atender ao critério de
aceitabilidade relacionado ao preço.

9.3. Quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo estimativo da contratação, a negociação poderá ser feita com as demais licitantes, respeitada a ordem de
classificação estabelecida.

9.4. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.5. É vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.6. A negociação será encerrada após transcorridos 15 (quinze) minutos da sua abertura, exceto se as partes entrarem em
acordo antes desse período.

9.7. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obje-
to e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.
9.7.1. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação às propostas vencedoras.

9.8. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas neste Edital.

9.9. O licitante vencedor terá o prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro no
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após
a negociação de que trata o item 9.1.
9.9.1. A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por solicitação do licitante, no campo apropriado
da sessão (chat), mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o
prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade.

9.10. Caso o lance final seja diverso do inicial e o sistema não consiga realizar o cálculo automaticamente, o valor unitário de -
verá ser atualizado na aba “Valor Itens”, durante o prazo disponibilizado.

9.11. Será desclassificada a proposta que:
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas neste Edital;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
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f) indicar mais de uma marca ou modelo para o mesmo item.
g) não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo pregoeiro.
9.11.1.  A critério do pregoeiro, em se verificando prejuízos à celeridade do procedimento licitatório, será desclassificada a
proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo pregoeiro, respeitados os prazos mínimos defini-
dos neste Edital.

9.12. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta final poderão ser corrigidos pelo pregoeiro.

9.13. Em caso de divergência entre valores numerais e por extenso, prevalecerão os escritos por extenso; e, entre os valores
unitários e totais, prevalecerão os unitários. 

9.14. Os valores registrados no sistema eletrônico prevalecerão sobre os constantes no anexo da proposta, se houver diver -
gência.

9.15. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes falhas ou erros no
preenchimento da proposta, podendo ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde que não haja majo -
ração do valor.

9.16. No caso de bens e serviços em geral, a Administração considerará indício de inexequibilidade das propostas valores infe-
riores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, facultando ao pregoeiro diligenciar, conforme item
9.18.

9.17. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
9.17.1. Na hipótese do item acima, o pregoeiro solicitará demonstrações que comprovem a exequibilidade da proposta, con -
forme item 9.18, sob pena de desclassificação da proposta.
9.17.2. Nas contratações de serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in-
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o va -
lor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

9.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos comple -
mentares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
9.18.1. O pregoeiro, entendendo que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o licitante demonstre a exequibili -
dade de seu preço por meio da apresentação de justificativas, planilha que demonstre todos os custos da proposta, de contra-
tos em andamento com preços semelhantes, além de outros documentos hábeis à comprovação, sob pena de desclassifica-
ção da proposta.

9.19. A inexequibilidade, na hipótese de que tratam os itens 9.16 e 9.17, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

9.20. Considerar-se-á inexequível a proposta que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contrata-
ção, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de proprieda -
de do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.21. Após análise das informações, caso fique caracterizada a inexequibilidade do preço proposto, considerando os padrões
de qualidade esperados e especificações constantes neste Edital e seus anexos, o licitante será desclassificada.
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9.22.  Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no Edital, serão tidas
como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

9.23. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessi-
vamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

9.24. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação prevista nos itens acima, será desclassificado
e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.

9.25. O prazo do item 9.9 pode ser encerrado pelo pregoeiro uma vez que o licitante entregar os documentos necessários, re-
nunciando ao restante do prazo, procedendo com a análise da proposta final do licitante provisoriamente classificado em pri -
meiro lugar.

9.26. Caso a inserção de documentos complementares via sistema eletrônico não seja possível, em razão do tamanho dos ar -
quivos, extensão ou qualquer outro impedimento técnico, o pregoeiro decidirá a respeito, indicando no próprio chat do siste -
ma eletrônico a forma de recebimento a ser adotada.

9.27. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Carlos Barbosa/RS
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

9.28. Junto à proposta final, a primeira colocada deverá, OBRIGATORIAMENTE, apresentar:
a) Marca dos produtos ofertados e folder ou catálogo dos equipamentos eletrônicos semafóricos; 
b) Declaração de garantia sob pena de desclassificação da proposta, que se compromete em prestar garantia de assistência
técnica, sem ônus à Administração, nas condições estabelecidas no referido item da garantia;
c) Declaração de conhecimento do local de abrangência dos serviços, assinado pelo representante legal e responsáveis técni-
cos indicados pela licitante, de que o mesmo tomou conhecimento de todos os serviços a serem realizados e de que conhece
a área de abrangência dos mesmos, isentando a Administração de qualquer responsabilidade por eventuais erros na composi -
ção da proposta de preços ou pela falta de informações, sendo este motivo não reconhecido para solicitação futura de reequi -
líbrio contratual em caso de contratação.
d) Declaração de que aceita e está ciente de todas as condições do edital e seus anexos, e que se sujeita ao cumprimento fiel
e total de todas as exigências e obrigações, para entrega dos equipamentos, materiais e a plena execução dos serviços obje -
tos da licitação;
e) Declaração de dispõe de estrutura técnica suficiente, como as ferramentas necessárias, condições técnicas, técnicos especi -
alizados e veículo(s) equipado(s) adequadamente para a implantação dos equipamentos.
9.28.1. Caso a empresa não apresente o indicado nos itens acima quando solicitado pelo pregoeiro, será desclassificada.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Encerrada a etapa de negociação e julgamento, caso entenda necessário, o pregoeiro poderá verificar se o licitante pro -
visoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da
Lei n.º 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contra-
tação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.
10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
10.1.2. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n.º 8.429, de 1992, se realizada, também ocorrerá no nome e
no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.
10.1.3.  Além das consultas supracitadas, o pregoeiro consultará Cadastro Informativo – CADIN, inabilitando a empresa que
possuir alguma irregularidade ativa.
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10.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.3. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante melhor classificado.

10.4.  Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante vencedor deverá apresentar, no prazo de 2 (duas) horas a contar da
convocação do pregoeiro, prorrogável por igual período mediante solicitação por parte do licitante ainda enquanto o prazo
estiver em andamento com justificativa aceita pelo pregoeiro, os seguintes documentos: 

10.4.1. DECLARAÇÕES   (MODELO DO ANEXO III):  
a) Declaração de Idoneidade;
b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Fe -
deral n.º 4.358/02;
c) Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edi -
tal, como condição de participação.
d) Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.
e) Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba -
lhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
f) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social.
h) Declaração do licitante de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ci-
vil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi -
nidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei n.º 14.133/2021.
Obs: a falsidade de alguma das declarações supra sujeitará o licitante às sanções legais.

10.4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  :  
a)  Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em caso de sociedades comerciais e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
b) Indicação do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova, indicando a diretoria em exercício;
c) Registro Comercial no caso de empresa individual.

10.4.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  :  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União);
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede ou domicílio do licitante;
d.1) O pregoeiro consultará em sítio oficial a regularidade fiscal com a Fazenda Municipal de Carlos Barbosa/RS, sob pena de
inabilitação em caso de situação irregular do licitante;
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS) e seguridade social;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-4 e/ou Regional correspondente do lici -
tante ou TST).
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10.4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  :  
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a
90 (noventa) dias da data da apresentação do documento.

10.4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  :  
a) Atestado de capacidade técnica, através de pelo menos 01 (um) atestado compatível em características com o objeto da li-
citação, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto deste edi -
tal. Deve constar no atestado no mínimo os itens que seguem:

a.1) Instalação de equipamentos semafóricos;
a.2) Instalação de estruturas metálicas.

b) Declaração de dispõe de estrutura técnica suficiente, como as ferramentas necessárias, condições técnicas, técnicos espe -
cializados e veículo(s) equipado(s) adequadamente para a implantação dos equipamentos.
c) Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região da sede da empresa.
d) Comprovação de que a empresa possui responsável técnico, Técnico em Eletrônica ou Engenheiro Eletricista, e Engenheiro
Civil, devidamente registrados no respectivo conselho profissional competente. O profissional indicado deverá constar na Cer -
tidão de Pessoa Jurídica do CREA/CAU, como responsável técnico pela empresa, ou como pertencente ao seu quadro técnico,
conforme estabelecido nos Art. 59 e 60 da Lei Federal Nº 5.195/66 e Inciso II, Art. 8º da Resolução Nº 336/89 do CONFEA –
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e Resolução N º 93/14 e Lei Federal Nº 12.378/10 do CAU/BR Conselho de Ar -
quitetura e Urbanismo do Brasil.

10.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos docu-
mentos por parte do licitante, salvo em sede de diligência, para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apu-
rar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de envio;
c) apresentação de declaração emitida pela própria licitante.

10.6. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, ex -
ceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

10.7. Os documentos de habilitação, de que trata o item 10.4 e seus subitens, serão examinados pelo pregoeiro, que verifica-
rá a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

10.8.  As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais
após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresenta -
ção, exceto se vencido o prazo de validade após a apresentação do documento.

10.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação. 

10.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital.

10.11. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12. Eventuais outros documentos complementares à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser
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encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da convocação para apresentação destes.

10.13. A documentação deverá ser apresentada na sua forma original ou por cópia autenticada, com exceção da documenta-
ção eletrônica, que possui autenticação do site oficial.

10.14. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida a sua realização por processo eletrônico de
comunicação a distância, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

10.15. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de identifi -
cação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio
de documentos assinados digitalmente com assinatura eletrônica avançada ou assinatura eletrônica qualificada, nos termos
do Decreto Municipal n.º 4.068, de 29 de maio de 2023.

10.16. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação prevista nos itens acima, será inabilitado e
sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.

10.17. O prazo do item 10.4 pode ser encerrado pelo pregoeiro uma vez que o licitante entregar os documentos necessários,
renunciando ao restante do prazo, procedendo com a análise da habilitação do licitante classificado em primeiro lugar.

10.18. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamen -
to, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de an-
tecedência.

10.19. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras e serviços de engenha -
ria, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico-operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o
profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características seme-
lhantes, tais como termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que,
em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a comissão de contratação possa realizar diligência para confirmar tais infor -
mações.
10.19.1. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado
causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

10.20. Após a análise dos documentos de habilitação, caso a documentação da empresa esteja de acordo com o solicitado
pelo presente Edital, a sessão será temporariamente suspensa, sem a habilitação da vencedora via sistema, para realização de
demonstração em bancada para análise da solução proposta e aceitabilidade.
10.20.1. Representante da primeira colocada deverá comparecer presencialmente no Centro Administrativo Armando Gusso,
na Rua Assis Brasil, n.º 11, Bairro Centro, Carlos Barbosa/RS, para apresentação do produto ofertado.
10.20.2.  A demonstração supracitada será avaliada pela equipe da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito. A equipe
avaliará se o objeto apresentado atende a todos os requisitos e especificações exigidas.
10.20.3. A data da demonstração será acordada com a licitante provisoriamente vencedora, e deverá acontecer no prazo
máximo de 5 (cinco) dia úteis após a conclusão da análise dos documentos de habilitação.

10.21. A aprovação ou reprovação na demonstração em bancada dar-se-á mediante parecer técnico da Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito, elencando os motivos que embasaram a decisão.

10.22. A retomada da sessão, para deliberação final sobre a inabilitação ou habilitação da empresa, será previamente comuni-
cada pelo pregoeiro através de aviso no chat do Pregão Online Banrisul, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) ho-
ras em relação à data e horário marcados para a retomada.
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11. DA AMOSTRA

11.1. Não será exigida a apresentação de amostras do objeto. 

12. DO CADASTRO RESERVA

12.1. Após a habilitação e adjudicação, o pregoeiro convocará os demais participantes para, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, manifestarem interesse em compor cadastro reserva, caso seja de seu interesse, sendo incluído na ata o registro:
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudica-
tário, observada a classificação na licitação; e 
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua melhor proposta.

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
I – quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos neste Edital; ou
II – quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

12.4.  O licitante registrado em cadastro reserva será obrigado a assumir a prestação do serviço em caso de desistência ou
cancelamento do registro de preço do licitante vencedor, salvo em caso de justificativa aceita pela administração. 

13. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Com -
plementar n.º 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias da
referida Lei.
13.1.1. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de
pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor va -
lor.
13.1.2. Não ocorrerá empate se a proposta mais bem classificada já for de microempresa ou de empresa de pequeno porte.
13.1.3. A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase da proposta e encerrados os lances.

13.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar,
no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será
declarada vencedora do certame.
b) se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar
nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 13.1.1 deste Edital, a apresentação
de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea “a” deste item.
c) se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será re-
alizado sorteio para estabelecer a ordem e serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas an -
teriores.

13.3. A beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006 que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal,
social ou trabalhista, previstos no item 10.4.3, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que com-
prove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério
da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
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13.4. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da
apresentação de todos os documentos quando convocada para tal pelo pregoeiro, ainda que apresentem alguma restrição.

13.5. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 13.3, implicará a decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

13.6. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de de-
zembro de 2006, e alterações da Lei n.º 147/2014, deverá assinalar em campo próprio do Portal Eletrônico Banrisul quando
da inclusão das propostas no sistema, declarando que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar
n.º 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei
n.º 14.133, de 2021.
13.6.1. A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno por -
te de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar Federal n.º 123/2006.
13.6.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência de declaração im-
pedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.
13.6.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência de
declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

13.7.  O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como ME ou EPP na data da sessão ou da
apresentação da proposta e se beneficiar do tratamento diferenciado, ficará sujeito às sanções legais por descumprimento ao
art. 3º, §§9º e 9º-A, da Lei Complementar n.º 123/2006, considerando que o desenquadramento é um ato declaratório da
própria empresa.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1. Declarada qualquer decisão do pregoeiro, favorável ou contrária, quanto à classificação ou à habilitação de qualquer
participante, os licitantes poderão manifestar a intenção de interposição de recurso, em campo próprio, exclusivamente pelo
sistema, durante o prazo de 10 (dez) minutos, encerrado este prazo automaticamente pelo sistema, sob pena de decadência
do direito de recurso.

14.2. A falta de manifestação imediata das licitantes quanto à intenção de recorrer, nos termos do subitem anterior, importa -
rá a preclusão desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
14.2.1. Entende-se por imediata a manifestação de intenção de recorrer registrada no campo próprio do sistema eletrônico
em até 10 (dez) minutos, contados a partir da declaração do vencedor da licitação no sistema eletrônico ou a partir da des -
classificação ou inabilitação do último licitante classificado.
14.2.2. A licitante que manifestar intenção de interpor recurso deverá, obrigatoriamente, apresentar a respectiva motivação.
14.2.2.1. A motivação do recurso deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do chat do sistema eletrônico, no prazo
máximo de 30 (trinta) minutos, contados a partir da manifestação de intenção no sistema.
14.2.2.2. O pregoeiro não analisará, neste momento, o mérito da justificativa apresentada pela licitante.
14.2.2.3. Caso não seja apresentada a motivação no prazo estabelecido, o pregoeiro rejeitará a intenção de recurso, não sen -
do concedido prazo para a apresentação de razões recursais.

14.3. Havendo a manifestação motivada do interesse em recorrer, devidamente motivada e aceita pelo pregoeiro, será conce-
dido o prazo de 3 (três) dias úteis para a interposição das razões do recurso, exclusivamente via sistema, ficando os demais li -
citantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente.
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14.4. O recurso deverá versar sobre:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou
cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação.

14.5. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.4 do presente Edital, serão ob-
servadas as seguintes disposições:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das ra-
zões recursais será iniciado no primeiro dia útil subsequente à habilitação provisória do vencedor do certame ou da decisão
do pregoeiro que declare a inexistência de um vencedor;
b) a apreciação dar-se-á em fase única.

14.6. O recurso e as contrarrazões serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que,
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autorida-
de superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.7. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

14.8. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autorida-
de competente.

14.9. Os recursos e contrarrazões interpostos fora do prazo ou fora do Portal Eletrônico Banrisul não serão conhecidos.

14.10. Caso o licitante não apresente as razões do recurso no prazo legal, entender-se-á como desistência da interposição do
recurso.

14.11. O licitante poderá encaminhar pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

14.12. Em caso de desistência da apresentação de razões ou contrarrazões recursais, o licitante poderá renunciar ao prazo es -
tabelecido, devendo manifestar sua vontade, por escrito, ao pregoeiro.
14.12.1. O disposto no item supra aplica-se igualmente caso o licitante apresente as contrarrazões antes do fim do prazo esti -
pulado e decida renunciar ao restante dele.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação dos atos realizados e deles decorrentes, desde que insuscetí -
veis de aproveitamento, ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.
b)  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da Lei
Complementar n.º 123/2006.
c) Na ocorrência de vícios sanáveis, erros materiais ou de julgamento, identificados pelo pregoeiro após o encerramento da
sessão pública.
15.1.1. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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15.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, que será enviado a todos os licitantes participan -
tes dos objetos cuja sessão será reaberta.
15.3.1 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta inicial encaminhada pelo licitan -
te, ou pelo endereço eletrônico constante em seu cadastro na Receita Federal, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será en-
caminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.2. A adjudicação do certame será por lote. 

16.3. A resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Carlos Barbosa/RS, no endereço
https://www.carlosbarbosa.rs.gov.br/arquivos/diario-oficial, e  no  Portal  da  Transparência  do  Município,  no  endereço
https://transparencia.abase.com.br/licitacoes/atA1b%C3%87U5lZs=?modalidade=&status=0&mes=&ano=2025&finalidade=
&numero-licitacao=&fundamentos=&dispensa-licitacao=&tipoLicitacao=0&solicitante=0&entidade=0.

17. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

17.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório, por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá
anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessa -
dos.

17.2.  O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devida -
mente comprovado. 

17.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito to-
dos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

17.4. Na hipótese da ilegalidade, de que trata o item 17.1, ser constatada durante a execução contratual, aplica-se o disposto
no art. 147 da Lei n.º 14.133, de 2021.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. Após a homologação do resultado da licitação, a Administração, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de
fornecedores a serem registrados, convocará os licitantes vencedores e registrados em cadastro reserva para assinatura ime-
diata da ata de registro de preços, devendo realizar a assinatura do documento no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis do re-
cebimento, podendo este prazo ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
18.1.1. A assinatura deverá ser realizada preferencialmente em meio digital, através da Autentique (https://www.autentique.-
com.br/), plataforma de assinaturas eletrônicas utilizada pela Prefeitura Municipal de Carlos Barbosa/RS.
18.1.2. Expirado o prazo sem assinatura, será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes do cadastro de
reserva para assumir a execução do objeto e nas condições propostas pela primeira classificada, sem prejuízo das sanções
pertinentes.
18.1.2.1. Caso as licitantes do cadastro reserva não aceitem a contratação no mesmo prazo de convocação e nas condições
propostas pela primeira classificada, a Administração poderá negociar preço melhor, ainda que acima do ofertado pela adjudi -
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catária. 
18.1.2.2. Quando frustrada a negociação, a Administração poderá adjudicar e firmar a ata de registro de preços nas condições
ofertadas pelas licitantes remanescentes do cadastro reserva.

18.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, fica-
rão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes registrados aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:
a) convocar os licitantes remanescentes, não registrados em ata, para negociação, na ordem de classificação, com vistas à ob-
tenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

18.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido pela Administração
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas
neste Edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante, se for o caso.

18.5. O extrato da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município de Carlos Barbosa/RS de acordo
com o Decreto Municipal n.º 4.128, de 1º de setembro de 2023. 

18.6. Serão também registrados e convocados para assinar a ata de registro de preços os fornecedores que aceitarem compor
cadastro reserva, nos termos do item 12.

18.7. A ata de registro de preços terá prazo de validade de 1 (um) ano, iniciando sua vigência no primeiro dia útil subsequente
à sua publicação no Diário Oficial do Município e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo este prazo ser
prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, sendo admitida a renovação
dos quantitativos iniciais.
18.7.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência da ata de registro de preços, a Administração verificará a regula-
ridade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las
ao respectivo processo.

18.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

18.9. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não aceitar reduzir o preço registrado na ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
c) sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021.

18.10. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento do objeto, desde que comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.
18.10.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeitos de cancelamento do registro de preços:
a) greve geral;
b) calamidade pública;
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c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).
18.10.2. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado em
até 24 horas após a ocorrência.

18.11. A extinção da ata de registro de preços poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria
conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que
haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão ju -
dicial.

18.12. Constituirão motivos para extinção da ata de registro de preços, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de proje-
tos ou de prazos;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execu-
ção ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a execu-
ção contratual;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução contratual;
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela
resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de
liberação dessas áreas;
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

18.13. A licitante vencedora terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
a) supressão não consensual, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/21;
b) suspensão de execução contratual, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devi -
dos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou forne -
cimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obriga -
ções atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licencia -
mento ambiental.

18.14. As hipóteses de extinção a que se referem os itens “b”, “c” e “d” do item 18.13 observarão as seguintes disposições:
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contri -
buído;
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b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normaliza-
ção da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inci -
so II do caput do art. 124 da Lei 14.133/21.

18.15. Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços tabelados por órgãos oficiais competentes, os preços
registrados poderão ser reequilibrados e reajustados em conformidade com as modificações ocorridas, devendo estas ser efe-
tivamente demonstradas.
18.15.1 Na hipótese prevista no item 18.15, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente constante
na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época.

18.16. O disposto no item 18.15 aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos tributos ou de alteração das alíquo-
tas dos já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis, que impactem
no custo do fornecedor, devendo o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ser analisado na forma do art. 124, inciso II,
alínea “d”, da Lei n.º 14.133/2021.

18.17. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór -
gão controlador.

18.18. No vencimento da ata de registro de preços os preços poderão ser reajustados, se for o caso, até o índice do IPCA, com
data-base vinculada à data do orçamento estimado, respeitado o interregno de um ano para concessão.

18.19. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, me -
diante solicitação à Administração Municipal, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais
como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes, etc.
18.19.1. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada
entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.

18.20. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado.

18.21. O pedido de reequilíbrio somente será analisado pela Administração Pública após a inequívoca comprovação da ocor-
rência do fato gerador que ensejou o alegado desequilíbrio no fluxo financeiro do fornecedor registrado.
18.21.1. Considerando-se que o equilíbrio exigido na relação contratual envolve uma contraposição entre encargos e vanta -
gens, não serão concedidos reequilíbrios que ensejam impacto irrisório à Administração.

18.22. A base de cálculo do reajuste anual será o valor da proposta financeira apresentada, com o acréscimo, se houver, de
eventuais correções inflacionárias decorrentes do decurso de prazo contratual, sendo descontada a porcentagem dos reequi-
líbrios concedidos durante a contratação.

18.23. O Município se reserva o direito de poder rescindir o contrato ou a ata de registro de preços por conveniência adminis -
trativa ou interesse público, sempre que o objeto não compreenda mais a necessidade real do município.

18.24. A ata de registro de preços decorrente desta licitação será encerrada, automaticamente, por decurso do prazo de sua
vigência ou pela contratação da totalidade do objeto nela registrado.

18.25. Não será permitida a adesão de órgãos ou entidades não participantes à ata de registro de preços.

18.26. Antes assinatura da ata de registro de preços, a vencedora deverá apresentar laudos que comprovem a aprovação do
produto ofertado nos seguintes ensaios:
a) ENSAIO DE GRAU DE PROTEÇÃO: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio de poeira, sendo fixadas no suporte inter-
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no da câmara de poeira, onde a circulação do pó é feita através da ação de uma bomba de circulação em ambiente fechado.
Grau de proteção exigido: IP 65 ou superior.
b) ENSAIO DE CROMATICIDADE: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio de cromaticidade com auxílio de um espec -
trofotômetro. A luz emitida pelo módulo será recebida diretamente ao sensor do espectrofotômetro, que deverá ser posicio-
nado e alinhado ao eixo óptico do módulo. As medições devem ser realizadas em no mínimo 8 posições igualmente distribuí-
das sobre a superfície da lente de cada módulo em teste. Os valores encontrados deverão estar em consonância com a res -
pectiva norma.
c) ENSAIO DE FATOR DE POTÊNCIA: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio de fator de potência, sendo energizada
com tensão nominal e a uma temperatura de (25 ± 1,0) ºC, sem apresentar falhas.
d) ENSAIO DIMENSIONAL: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio de dimensional, onde os pictogramas s devem estar
em conformidade com as figuras da ABNT NBR 7995. Deverá ser utilizado parquímetro digital ou ferramenta auxiliar para afe -
rição.
e) ENSAIO DE INTENSIDADE LUMINOSA: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio de intensidade luminosa. A distribui-
ção da intensidade luminosa do módulo a Led deverá ser determinada com o emprego de uma superfície calibrada com ângu-
los determinados, sendo que o eixo central do módulo a ser ensaiado é o ângulo de referência. Os ângulos deverão ser medi-
dos em uma temperatura ambiente de ( 25 ± 2 )ºC e em umidade relativa do ar de (60 ±5%). Os valores encontrados deverão
estar em consonância com a respectiva norma.
f) ENSAIO DE UNIFORMIDADE DE LUMINÂNCIA: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio de uniformidade de luminân-
cia. A amostra deverá ser exposta a uma temperatura de ( 25 ±2)ºC com tensão nominal de operação.
g) ENSAIO DE BURN-IN: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio de burn-in. As amostras deverão ser submetidas à
temperatura de (60ºC ± 2) ºC, onde deverá ser acondicionada em estufa por um período de 24 horas. A amostra deverá ser
mantida energizada com a tensão nominal de operação durante todo o período, e em seguida verificado se o funcionamento
continua normal.
h) ENSAIO DE ENVELHECIMENTO ARTIFICIAL DAS LENTES: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio de envelhecimento
artificial das lentes. O ensaio deverá ser feito conforme ASTM G 154, por um período de no mínimo 2.000 horas, onde a
amostra deverá ser inspecionada a cada 24 horas. O resultado deverá apontar bom funcionamento.
i) ENSAIO DE HERMETICIDADE: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio de hermeticidade. A amostra deverá ser sub-
metida a uma vazão de água de 500 cm³ /minuto, por bico, através de 8 bicos a uma distância de 1 metro durante pelo menos
6 horas. O volume encontrado no interior do módulo após os testes deverá ser inferior a 5 cm³.
j) ENSAIO DE NÉVOA SALINA: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio de névoa salina. O ensaio deverá ser feito con-
forme ASTM B 117 e NBR 8094. A amostra deverá ser observada a cada período de 24 horas. A amostra não poderá apresen-
tar corrosão após o fim do teste.
k) ENSAIO DE DETECÇÃO DE TENSÃO DE INJEÇÃO DOS INVÓLUCROS: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio de de-
tecção de tensão de injeção dos invólucros. A amostra deverá ser submersa em uma mistura de n-propanol e tolueno (3:1)
durante no mínimo 5 minutos. A amostra não poderá apresentar falhas ou rachaduras após os testes.
l) ENSAIO DE IMUNIDADE A SOBRETENSÕES E TRANSIENTES: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio de sobretensões
e transientes. A amostra deverá ser aferida conforme IEC 61000-4-4 e 61000-4-5. As amostras devem apresentar as condições
inicias após os testes.
m) ENSAIO DE RESISTÊNCIA ELÉTRICA DE ISOLAMENTO: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio de resistência elétrica
de isolamento. Deverá ser aplicada entre as partes vivas interligadas e o invólucro dos módulos a LED uma tensão de 500 Vcc,
por um período de no mínimo 1 minuto. O resultado deverá apontar valores superiores a 2,0 MΩ.
n) ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO IMPACTO: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio de resistência ao impacto. A lente
da amostra deverá ser submetida ao choque de 2,5 J e o corpo (caixas) ao choque de 220 J. As amostras deverão suportar os
impactos.
o) ENSAIO DE TENSÃO APLICADA E FREQUÊNCIA: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio de tensão aplicada e fre-
quência, expondo a amostra a uma variação de ± 20% da tensão nominal e a frequência de 5%. As amostras não poderão
apresentar defeitos após os testes.
p) ENSAIO ELÉTRICO FINAL: as amostras deverão ser submetidas ao ensaio elétrico final. A amostra deverá ser exposta a uma
tensão de 1500 vcc pelo tempo de 1 minuto, entre todos os terminais de alimentação curto-circuitados e no aterramento. A
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amostra deverá apresentar funcionamento normal após os testes.

19. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

19.1. São obrigações do fornecedor registrado na ata de registro de preços:
a) O fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados.
b) O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução
dos serviços, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.
c) Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exe -
cução dos serviços. A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regulariza-
ção e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis.
d) Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administra-
ção responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada
falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do fornecedor.
e) O fornecedor responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas despesas realizadas durante a prestação do serviço pactua-
do, assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários decorrentes das relações que ajustar
com empregados ou prepostos seus, eventualmente utilizados para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes
de danos por qualquer razões causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária da Administração, aos quais des -
de logo, nesta, assegura o direito de regresso contra o fornecedor, em vindo a ser solidariamente responsabilizado.
f) O fornecedor se obriga a manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e operários empregados nos serviços, que de -
verão estar por ela segurados contra riscos de acidentes de trabalho, observadas, também, as prescrições das leis trabalhistas
e previdência social, seus regulamentos e portarias, ficando o licitante como único e exclusivo responsável por todas as infra -
ções em que incorrer.
g) Serão de inteira responsabilidade do fornecedor os acidentes que porventura venham a ocorrer, em face de inobservância
das normas de proteção recomendadas.
h) O fornecedor deverá observar durante a execução dos serviços as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as nor -
mas de segurança do trabalho.
i) O fornecedor deverá executar os serviços observando fielmente as disposições deste Edital e os documentos preparatórios,
inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta.
j) O fornecedor deverá manter, durante a vigência da ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação
do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e
previdenciários sempre que solicitado.
k) O fornecedor se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específi -
cas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
l) A entrega dos itens é de inteira responsabilidade do fornecedor, independentemente do valor do pedido.

19.2. São obrigações da Administração:
a) É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipó-
tese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante.
b)  A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução das contratações regidas pela Lei Federal n.º 14.133/21, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinen-
tes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. Salvo disposição legal ou cláusula
contratual que estabeleça prazo específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um)
mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
c) A Administração deverá exercer a fiscalização da execução através do servidor designado.
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d) A Administração deverá notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre irregularidades observadas na prestação
dos serviços.
19.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com terceiros, ainda que
vinculados à execução dos serviços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

19.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

19.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021.

19.5. A prestação dos serviços registrados será celebrado por contratos específicos firmados com o fornecedor, mediante soli -
citação das secretarias interessadas.
19.5.1. No caso de emissão de contrato para fornecimento dos produtos, serão mantidas as mesmas condições dispostas nes -
te Edital.
19.5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços, caso utilizado, terá vigência própria, estipulada no próprio instru-
mento, respeitada a vigência máxima decenal, constante no artigo 107 da Lei 14.133/21.

19.6. Em um primeiro momento, será instalado conjunto semafórico no endereço citado no item 1.3. Os demais itens, caso
sejam necessários, serão instalados em local a ser definido pela Administração. A empresa vencedora deverá fornecer os con -
juntos com todos os itens elencados neste edital e necessários à instalação, além do serviço de instalação, montagem, ativa-
ção, configuração e programação, com as devidas ARTs das obras civis e elétricas.

19.7. A empresa vencedora, anteriormente à execução, deve verificar e avaliar ponto de energia para ligação e funcionamen-
to dos equipamentos, devidamente autorizados pela Concessionária de Energia, providenciando a instalação necessária em
nome do Município de Carlos Barbosa, se necessário.

19.8.  A empresa deverá fornecer, além da locação do equipamento, a assistência técnica e manutenção necessárias ao seu
correto funcionamento.

19.9. A contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos. 

19.10. Caso seja rescindido o contrato ao final do prazo estipulado, a contratada deverá retirar os equipamentos e providenci -
ar o devido descarte dos itens, caso couber. 

19.8. Demais especificações técnicas do objeto e do serviço constam no Anexo VII deste Edital, o qual deverá ser integralmen-
te observado pela licitante.

20. DOS PRAZOS PARA ENTREGA E RECEBIMENTO

20.1.  A contratação do objeto será formalizada mediante contrato específico, com prazo de vigência de 12 (doze) meses a
contar de sua emissão, podendo ser renovado por sucessivos períodos até os limites da Lei 14.133/2021.
20.1.1. Não é garantido um quantitativo mínimo de contratação por contrato individual. O fornecedor deverá executar os ser -
viços dentro dos prazos independentemente do valor ou quantidades solicitadas em cada pedido.
20.1.2. O objeto deverá ser entregue e instalado (em pleno funcionamento) em até 30 (trinta) dias da emissão do contrato.
20.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada no item acima, a empresa deverá comunicar as respectivas razões
com pelo menos 03 (três) dias de antecedência, por escrito, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

20.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente para conferência das especificações, de forma sumária, no ato da entrega,
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junto com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) respon sável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua confor midade com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta. 

20.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desa-
cordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cin -
co) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

20.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumen -
to de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quan tidade do serviço e consequente acei -
tação mediante termo detalhado. 

20.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do objeto con-
tratual nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou
pelo contrato.

21. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

21.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitu-
tos.

21.2. A gestão da presente ata de registro de preços será feita pelo servidor LEÔNIDAS AUGUSTO COSTA REIS, tendo como
obrigação:
a) conferir a existência de empenho prévio à realização da despesa;
b) acompanhar a publicação tempestiva do extrato da ata de registro de preços;
c)  conferir a existência de designação de fiscal para a ata celebrada pela Administração e da indicação formal de preposto
pelo contratado;
d) controlar os prazos de vencimento da ata, dos fornecimentos e dos serviços de caráter continuado, sugerindo à autoridade
o aditamento do ajuste ou a abertura de nova licitação, após a oitiva do fiscal, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias
do término da vigência;
e) controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, inclusive em atas de registro de preços,
em conformidade com a legislação;
f) adotar as providências para a emissão tempestiva dos termos aditivos, quando for o caso, atendidas as formalidades previs -
tas na legislação;
g) receber ou formular os pedidos de repactuação e de reequilíbrio econômico-financeiro, encaminhando-os para os órgãos
competentes realizarem a análise correspondente, submetendo-os à autoridade;
h) verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar a possibilidade da sua substituição nos casos
em que permitida e providenciar a sua liberação ao fim da vigência da ata de registro de preços, conforme o caso;
i) deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha experiência e qualificação equiva-
lente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as regras do processo que deu origem à contratação;
j) examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da documentação da registrada em relação às obrigações trabalhis -
tas, previdenciárias e fiscais, notificando-o em caso de irregularidade, dando ciência à autoridade, sugerindo a aplicação de
sanção e o cancelamento do registro de preço se persistir o descumprimento, observados ampla defesa e o contraditório;
k) manifestar-se sobre eventual pedido de subcontratação;
l) supervisionar o fiscal na realização das atividades necessárias à liquidação da despesa, visando à observância da ordem cro-
nológica de pagamentos;
m) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico.

21.3. A fiscalização da presente ata de registro de preços será executada pela servidora RUBI DARCI DIETERICH, tendo como
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obrigação:
a) conhecer os termos do processo de contratação e as condições da ata de registro de preços, em especial os prazos, os cro -
nogramas, as obrigações das partes, os casos de cancelamento, a existência de cláusula de modificação do preço, se for o
caso, e as hipóteses de aditamento;
b) acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de bens, em estrita observância ao Edital e à
ata de registro de preços;
c) juntar documentos, registrar telefonemas, fazer anotações, redigir atas de reunião, anexar correspondências, inclusive as
eletrônicas, e quaisquer documentos relativos à execução dos serviços, no processo de fiscalização;
d) registrar todas as ocorrências durante a vigência da ata de registro de preços, solicitando ao Setor Licitações e Contratos
Administrativos a notificação por escrito da registrada, que deverá conter determinação para saneamento das faltas ou defei-
tos observados em prazo a ser estipulado de acordo com o caso concreto;
e) fazer cumprir fielmente as obrigações avençadas, relatando por escrito e sugerindo à autoridade superior a aplicação das
sanções, na forma do Edital e da ata, no caso de inadimplência, garantindo à registrada o direito de defesa;
f) conferir a conclusão das etapas e o cumprimento das condições de pagamento;
g) dar recebimento provisório das obras, serviços e compras mediante termo circunstanciado;
h) dar recebimento definitivo das obras, serviços e compras mediante termo circunstanciado, se houver previsão expressa na
portaria de designação; e
i) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico.

21.4.  O acompanhamento e a fiscalização da Administração não excluem nem reduzem a responsabilidade do fornecedor
pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da contratação.

21.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e o fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

21.6. A Administração Pública poderá convocar representante do fornecedor para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

21.7. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do objeto contendo todos os regis-
tros formais da execução no histórico de gerenciamento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elabo-
rando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade da administra -
ção.

21.8.  A  gestão  e  a  fiscalização  do  objeto  contratado  serão  realizadas  conforme  o  disposto  no  Decreto  Municipal  n.º
4.128/2023. 

22. DO PAGAMENTO

22.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, após a liquida -
ção da despesa, mediante apresentação da respectiva nota fiscal e do laudo de execução emitido pela Secretaria responsável
pela solicitação. 
22.1.1. A forma de pagamento será, preferencialmente, por meio de Pix, mediante utilização do CNPJ da empresa como chave
para transferência.
22.1.2. Caso não seja possível ou não seja identificada a respectiva chave de transferência, o pagamento será realizado atra-
vés de crédito em conta bancária.
22.1.3. O faturamento deverá ser efetivado no último dia do mês da prestação do serviço para atendimento da legislação inci-
dente.
22.1.4. O primeiro pagamento será encaminhado apenas após transcorridos 30 (trinta) dias de pleno funcionamento do obje-
to, conforme o cronograma da Administração.
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22.2. Para o efetivo pagamento, a registrada deverá comprovar, se aplicável ao objeto contratual, o recolhimento para a Previ-
dência Social – DARF – DCTFWEB, apresentar relatório do FGTS (ou o que vier a substitui-lo) e cópia da folha de pagamento
individual de salários de seus funcionários específicos do mês da prestação do serviço, sob pena de não receber o pagamento
correspondente.
22.2.1. Os documentos supracitados, caso exigíveis, bem como o documento de cobrança, deverão ser entregues ao gestor
ou ao fiscal da contratação, preferencialmente em meio digital (através do e-mail transito@carlosbarbosa.rs.gov.br), ou fisica-
mente na Rua Buarque de Macedo, n.º 3211, Bairro Aparecida, Carlos Barbosa/RS.

22.3. Caso o objeto do Edital seja passível de retenção de impostos, conforme as respectivas legislações, o fornecedor ficará
sujeito à aplicação desta, conforme cada caso.

22.4. Caso o fornecedor não se enquadre nas retenções previstas em Lei, deverá constar no documento fiscal o motivo ou
apresentar declaração junto à nota fiscal.
22.4.1 O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 2006, não so -
frerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fica -
rá condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário fa -
vorecido previsto na referida Lei Complementar.

22.5. Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que o fornecedor:
a) não produzir os resultados acordados,
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quanti -
dade inferior à demandada.

22.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parce -
la incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

22.7. O prazo para a solução, pelo fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS

23.1. As dotações orçamentárias deste certame serão informadas no momento da emissão de ordem de compra ou contrato
correspondente.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. O licitante ou o fornecedor será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.
m) não assinar a ata de registro de preços.

24.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 24.1 deste Edital as seguintes sanções:
a) advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
b) multa, a ser calculada na forma do Edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30 % (trinta por cento) do valor do contrato, que será aplicada ao responsável por qualquer das infrações adminis -
trativas previstas no item 24.1.
c) impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando do cometimento das infrações administrati -
vas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 24.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gra-
ve.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando do cometimento das infrações administrativas previstas nas
alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “m” do item 24.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f” e “g”, do item 24.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea c do item 24.2,
que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fe -
derativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
e) multa de 2 % sobre o valor total do contrato, além das penalidades já utilizadas e previstas na legislação, em caso de des-
cumprimento de normas trabalhistas.
f) no caso da alínea “m”, suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de
10% sobre o valor do último lance ofertado.

24.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 24.2 do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

24.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

24.5. A sanção estabelecida na alínea “d” do item 24.2 será precedida de análise jurídica e observará e será aplicada pela au-
toridade máxima municipal;

24.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Ad-
ministração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judi-
cialmente.

24.7. A aplicação das sanções previstas no item 24.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

24.8. Na aplicação da sanção prevista no item 24.2, alínea “b”, do presente Edital, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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24.9. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 24.2 do presente Edital dependerá de instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 3 (três) servidores, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

24.10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação.

24.11. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, pro-
telatórias ou intempestivas.

24.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n.º 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise ju -
rídica prévia.

24.13. Sobrevindo aplicação de nova penalidade no curso do período das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 24.2
deste Edital, será somado ao período remanescente o fixado na nova decisão condenatória, reiniciando-se os efeitos das san -
ções.

24.14. Na soma envolvendo sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 24.2, observar-se-á o prazo máximo de 6 (seis)
anos em que o condenado poderá ficar proibido de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

24.15. Para o cálculo da soma contam-se as condenações em meses, desprezando-se os dias, respeitando-se o limite máximo
previsto no item 24.14 deste Edital, orientado pelo termo inicial da primeira condenação.

24.16. É admitida a reabilitação do licitante ou fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos,
cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de
3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste item.

24.17. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em decisão definitiva, assegurando ao licitante e ao contratado o sigi-
lo dos registros sobre o seu processo e condenação.

24.18. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, constituído e conduzido
em observância às regras dispostas nos arts. 157 a 161 da Lei n. 14.133/2021 e em regulamento interno do Município de Car-
los Barbosa, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
24.18.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração dos fatos e, se for o caso, aplicação de
sanção à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do
endereço de correio eletrônico (e-mail) informado em seu cadastro na Receita Federal.
24.18.2. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado junto à Receita Federal e
confirmar o recebimento de mensagens provenientes do Município de Carlos Barbosa, não podendo alegar o desconhecimen-
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to do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou
eventuais sanções aplicadas.

25. DOS ANEXOS

25.1. São partes integrantes deste Edital os documentos preparatórios e os seguintes anexos:
25.1.1. Anexo I – Documentos Preparatórios
25.1.2. Anexo II – Modelo de Proposta Financeira
25.1.3. Anexo III – Declaração Conjunta
25.1.4. Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços
25.1.5. Anexo V – Minuta do Contrato
25.1.6. Anexo VI – Guia do Portal Eletrônico Banrisul para o Fornecedor
25.1.7. Anexo VII – Especificações Técnicas

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico e Portal da Transparência do Município de Carlos Barbosa/RS.

26.2. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deve -
rão ser solicitadas ao Setor de Licitações, sito na Rua Assis Brasil, n.º 11, Bairro Centro, Carlos Barbosa/RS, pelos telefones (54)
3461-8833 ou (54) 3461-8834, ou através dos e-mails licitacoes@carlosbarbosa.rs.gov.br e licitacoes2@carlosbarbosa.rs.gov.-
br  ,   no horário compreendido entre as 8h e as 12h e as 13h30min e as 17h30 min, preferencialmente, com antecedência míni -
ma de 03 (três) dias da data marcada para abertura da sessão pública.

26.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data
marcada, a data constante deste Edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal
subsequente ao ora fixado.

26.4.  Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e o
número de telefone.

26.5. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer de -
talhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.

26.6. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou servidor do Município, ainda, publicação em órgão da imprensa ofici-
al. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus da-
dos e de sua validade, pela Administração.

26.7. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de
agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei n.º 14.133/2021.

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do venci -
mento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

26.9.  Este Edital, em sua forma impressa, está à disposição dos interessados no horário das 8h às 12h e das 13h30min às
17h30min, na Prefeitura Municipal de Carlos Barbosa, na Rua Assis Brasil, n.º 11, Bairro Centro, Carlos Barbosa/RS, telefones
(54) 3461-8833 e (54) 3461-8834, mediante protocolo, com custo por página, conforme determinado na Tabela VI do Código
Tributário Municipal, ou gratuitamente, em sua forma digital, no site www.carlosbarbosa.rs.gov.br.
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26.10. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste Edi -
tal, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.

26.11. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Administração revogá-la, no todo ou
em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para conhecimento dos licitantes.

26.12. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.

26.13.  Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n.º 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos
princípios gerais de direito.
26.13.1. Demais dúvidas surgidas serão resolvidas pelo pregoeiro.

26.14. Fica eleito o Foro da Comarca de Carlos Barbosa para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela
decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Carlos Barbosa, 04 de março de 2026.

EVERSON KIRCH
Prefeito Municipal

GABRIEL GUARNIERI
Agente Administrativo

Com exceção do “objeto”, sobre o qual esta Assessora Jurídica não possui conhecimento técni-
co para se manifestar, este Edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria.

Em 04 de março de 2026

ALINE BALDASSO DE SIQUEIRA
Assessora Jurídica
OAB/RS 104.418
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026
ANEXO I – DOCUMENTOS PREPARATÓRIOS

Os documentos preparatórios (Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência)
encontram-se  publicados  no  Portal  da  Transparência  do  Município  de  Carlos  Barbosa/RS  (https://
transparencia.abase.com.br/licitacoes/atA1b%C3%87U5lZs=?modalidade=&status=0&mes=&ano=2025&finalidade=&numero
-licitacao=&fundamentos=&d ispensa-licitacao=&tipoLicitacao=0&solicitante=0&entidade=0) e no Portal Eletrônico Banrisul
(https://pregaobanrisul.com.br) juntos a este Edital, podendo, também, serem solicitados através dos e-mails licitacoes@car-
losbarbosa.rs.gov.br ou licitacoes2@carlosbarbosa.rs.gov.br, pelos telefones (54) 3461-8833 ou (54) 3461-8834, ou acessados
através do link abaixo:

https://drive.google.com/file/d/1arsJ5KNm-aafaJbJbsavGw7ZZj1ejMFc/view?usp=sharing 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________
CNPJ N.º: ____________________________________________________________
ENDEREÇO: ____________________________________________________________
TELEFONE(S): ____________________________________________________________
E-MAIL(S): ____________________________________________________________

DADOS PARA ASSINATURA

O município de Carlos Barbosa é optante de assinaturas digitais realizadas através da Plataforma Autentique.
Favor informar o responsável legal para assinatura, CPF e e-mail PESSOAL* para envio da documentação:

NOME: ________________________ CPF: ___________________ E-MAIL (pessoal): _________________________________

* É importante que o e-mail indicado seja pessoal e tenha como único usuário o representante legal, pois a Plataforma Au-
tentique vincula a conta do signatário ao e-mail informado. Desta forma, a conta registrada na plataforma deverá ser de uso
pessoal, a fim de garantir maior segurança na assinatura dos documentos que serão encaminhados futuramente.

DADOS BANCÁRIOS

(   ) Aceito, preferencialmente, o pagamento por meio de transferência via Pix mediante a utilização do CNPJ da empre -
sa como chave para tal.

CONTA BANCÁRIA PARA PAGAMENTO EM CASO DE FALHA NA TRANSFERÊNCIA VIA PIX

Banco _____________________ N.º Agência___________ N.º Conta n.º_____________

PROPOSTA COMERCIAL

Abertura do certame: 20 de março de 2025 Horário: 09 horas

Declaro-me de pleno acordo com os termos e condições do Edital modalidade Pregão Eletrônico n.º 017/2026, apresentando
a seguinte proposta financeira, para fornecimento dos seguintes itens:
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID.
QUANT.

EST.

VALOR
UNITÁRIO
(MENSAL)

VALOR
UNITÁRIO
(ANUAL)

VALOR TOTAL
(ANUAL)

01

01
SERVIÇO DE LOCAÇÃO TIPO SOLUÇÃO SE-
MAFÓRICA TRAVESSIA DE PEDESTRE UN 03

02
SERVIÇO DE LOCAÇÃO TIPO SOLUÇÃO SE-
MAFÓRICA VEICULAR E  PEDESTRES COM-
PLETA 4 PONTOS

UN 01

VALOR TOTAL LOTE 01 (ANUAL)

Validade da Proposta: 60 dias

LOCAL: __________________________, ______ de __________________ de ______.

__  _  (ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL)  ___  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026
ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________
CNPJ N.º: ____________________________________________________________
ENDEREÇO: ____________________________________________________________

Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita, declaro sob as penas da lei e para fins da licitação modalida -
de Pregão Eletrônico n.º 017/2026, que a empresa por mim apresentada:

(  ) não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e,
da mesma forma não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público;

(  ) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos*;

(  ) cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital, como condição
de participação;

(  ) está em observância ao limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empre-
sa de pequeno porte;

(  ) apresenta proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega;

(  ) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

(  ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, nos li -
mites previstos no art. 93 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991;

(  ) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na ges-
tão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ter-
ceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei n.º 14.133/2021.

(  ) * Ressalva CASO EMPREGUE MENOR: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

LOCAL: __________________________, ______ de __________________ de ______.

__  _  (ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL)  ___  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026
ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O  MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA,  CNPJ n.º 88.587.183/0001-34, neste ato representado pelo ………………………….,  Sr.(a)
……………….., nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e dos artigos 59 a 70 do Decreto Munici -
pal n.º 4.128, de 1º de setembro de 2023, em face da classificação das propostas apresentadas na licitação modalidade
…………………. n.º ………/……….., homologada em ……./……../……, resolve REGISTRAR OS PREÇOS com as empresas ……………………,
CNPJ n.º …………………………., com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do Edital, aquelas enunciadas
abaixo e nos itens que se seguem:

1. OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preço dos produtos/serviços especificados na planilha ane -
xa a esta Ata, conforme proposta vencedora do Edital modalidade ……../………:

2. VIGÊNCIA
A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado por igual período,
desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, sendo admitida a renovação os quantitativos iniciais.
A existência de preços registrados resulta no compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, sendo permitida a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devida -
mente motivada.

3. CONTRATO E ORDEM DE COMPRA
O fornecimento do item registrado nessa Ata será celebrado por ordens de compra ou contratos específicos firmados com a
empresa, mediante solicitação da secretaria. 

4. PREÇOS
Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNID. DE
MEDIDA QUANT. VALOR UNITÁRIO

R$

1
2
3

…

5. PAGAMENTO
O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, após a liquidação da
despesa, mediante apresentação da respectiva nota fiscal e do laudo de execução emitido pela Secretaria responsável pela
solicitação.
A forma de pagamento será, preferencialmente, por meio de Pix, mediante utilização do CNPJ da empresa como chave para
transferência.
Caso não seja possível ou não seja identificada a respectiva chave de transferência, o pagamento será realizado através de
crédito em conta bancária.
O faturamento deverá ser efetivado no último dia do mês da prestação do serviço para atendimento da legislação incidente.
O primeiro pagamento será encaminhado apenas após transcorridos 30 (trinta) dias de pleno funcionamento do objeto, con-
forme o cronograma da Administração.
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Para o efetivo pagamento, a registrada deverá comprovar, se aplicável ao objeto contratual, o recolhimento para a Previdência
Social – DARF – DCTFWEB, apresentar relatório do FGTS (ou o que vier a substitui-lo) e cópia da folha de pagamento individu -
al de salários de seus funcionários específicos do mês da prestação do serviço, sob pena de não receber o pagamento corres -
pondente.
Os documentos supracitados, caso exigíveis, bem como o documento de cobrança, deverão ser entregues ao gestor ou ao fis -
cal da contratação, preferencialmente em meio digital (através do e-mail transito@carlosbarbosa.rs.gov.br), ou fisicamente na
Rua Buarque de Macedo, n.º 3211, Bairro Aparecida, Carlos Barbosa/RS.
Caso o objeto do Edital seja passível de retenção de impostos, conforme as respectivas legislações, a CONTRATADA ficará su -
jeita à aplicação desta, conforme cada caso.
Caso a CONTRATADA não se enquadre nas retenções previstas em Lei, constar no documento fiscal o motivo ou apresentar
Declaração junto à nota fiscal.
A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará con-
dicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:
a) não produzir os resultados acordados,
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quanti -
dade inferior à demandada.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de ins-
trumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

6. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Não será admitida adesão a esta Ata de Registro de Preços.

7. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO
Conforme Edital.

8. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:
a) quando a REGISTRADA não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços;
b) quando a REGISTRADA não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável;
c) quando a REGISTRADA não retirar o pedido de empenho, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
d) quando a REGISTRADA não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado no mercado;
e) quando a REGISTRADA solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior;
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a” e “e”, será formalizado em processo
próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
No caso de se tornar desconhecido o endereço da REGISTRADA, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial,
considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.
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9. FISCALIZAÇÃO
Com vistas a preservar o interesse público, a Administração designa os servidores……………………….para fiscalizar e gerir, res-
pectivamente, a presente ata, tendo como obrigações o disposto nos Artigos 13 e 14 do Decreto Municipal n.º 4.128/2023.

10. PENALIDADES
A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públi -
cos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para a execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
i) fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.
n) não assinar a ata de registro de preços.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima as seguintes sanções:
I – advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
II – multa, a ser calculada na forma do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato, que será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas pre -
vistas acima.
III – impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando do cometimento das infrações adminis-
trativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” previstas acima, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando do cometimento das infrações administrativas previstas nos
itens “h”, “i”, “j”, “l” e “m”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” que justifi-
quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item “IV”, que impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos.
V – multa de 2% sobre o valor total do contrato, além das penalidades já utilizadas e previstas na legislação, em caso de des -
cumprimento de normas trabalhistas.
VI – no caso da alínea “n”, suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de
10% sobre o valor do último lance ofertado.
As sanções previstas nos itens “I”, “III” e “IV” poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “II” do mesmo
item.
A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados.

11. REAJUSTE, ATUALIZAÇÃO E REEQUILÍBRIO DE PREÇOS
Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços tabelados por órgãos oficiais competentes, os preços regis-
trados poderão ser reequilibrados e reajustados em conformidade com as modificações ocorridas, devendo estas ser efetiva-
mente demonstradas.
Na hipótese prevista no item acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente constante na pro -
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posta original e objeto do registro e o preço da tabela da época.
O disposto no item acima se aplica, igualmente, aos casos de incidência de novos tributos ou de alteração das alíquotas dos já
existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis, que impactem no custo
do fornecedor, devendo o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ser analisado na forma do art. 124, inciso II, alínea “d”,
da Lei n.º 14.133/2021.
Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão con -
trolador.
No vencimento da ata de registro de preços os preços poderão ser reajustados, se for o caso, até o índice do IPCA, com data-
base vinculada à data do orçamento estimado, respeitado o interregno de um ano para concessão.
O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, mediante
solicitação à Administração Municipal, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como:
lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes, etc.
A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o
preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado.
O pedido de reequilíbrio somente será analisado pela Administração Pública após a inequívoca comprovação da ocorrência
do fato gerador que ensejou o alegado desequilíbrio no fluxo financeiro da REGISTRADA.
Considerando-se que o equilíbrio exigido na relação contratual envolve uma contraposição entre encargos e vantagens, não
serão concedidos reequilíbrios que ensejam impacto irrisório à Administração.
A base de cálculo do reajuste anual será o valor da proposta financeira apresentada, com o acréscimo, se houver, de eventu -
ais correções inflacionárias decorrentes do decurso de prazo contratual, sendo descontada a porcentagem dos reequilíbrios
concedidos durante a contratação.

12. SUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

13. CASOS FORTUITOS OU FORÇA MAIOR
Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não-apli -
cação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos
no local onde estiver sendo executado o objeto da Ata:
a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei n.º 10.406/2002).
Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela REGISTRADA.
Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado, até 24 horas
após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas an -
tes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n.º 14.133/2021, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princí -
pios gerais de direito.
Elegem as partes, independente de qualquer outro por mais privilegiado que for, o Foro da Comarca de Carlos Barbosa/RS,
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões do presente contrato.
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E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas no presente contrato
que, lido e achado conforme, vai assinada pelas partes contratantes.

Carlos Barbosa, ____ de ________________ de _____

Secretário Municipal da ____________

Empresa(s) Registrada(s)

….…………………………...
Aprovo nos termos da Lei n.º 14.133/2021
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO

VIGÊNCIA:
VALOR:
ORIGEM: 
REGIME DE EXECUÇÃO: 

O MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa e executiva
na Rua Assis Brasil, n.º 11, inscrita no CNPJ n.º 88.587.183/0001-34, neste ato, representado pelo Secretário Municipal da
___________, Sr. ___________, brasileiro, residente e domiciliado em Carlos Barbosa/RS, neste ato simplesmente denomina-
do  CONTRATANTE  e  a  empresa _______________________, pessoa  jurídica  de  direito  privado,  estabelecida  na  Rua
_________, n.º __, Bairro _______, no município de ________/RS, inscrita no CNPJ n.º _________________, neste ato repre -
sentada pelo Sr. ___________, inscrito no CPF n.º _________________,  doravante denominado CONTRATADA, com funda-
mento na Lei n.º 14.133/21 e alterações, e no Decreto Municipal n.º 4.128, de 1º de setembro de 2023, celebram este contra-
to mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE E OBJETO:
O objeto do presente é a _____________________. (conforme especificado no Edital)

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBSERVAÇÕES
______________________ (detalhes da execução ou fornecimento do objeto)
O objeto deste contrato reger-se-á pelas condições constantes no Edital de _____ n.º ___/2025, e pela Lei Federal

n.º 14.133/21 e suas alterações, o qual deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas,
respondendo as mesmas pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O preço estipulado entre as partes é de R$ ______________.
O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, após a liquidação da
despesa, mediante apresentação da respectiva nota fiscal e do laudo de execução emitido pela Secretaria responsável pela
solicitação.
A forma de pagamento será, preferencialmente, por meio de Pix, mediante utilização do CNPJ da empresa como chave para
transferência.
Caso não seja possível ou não seja identificada a respectiva chave de transferência, o pagamento será realizado através de
crédito em conta bancária:
Banco: XXXX   |   Agência: XXXX   |   Conta n.º: XXXXX-X
O faturamento deverá ser efetivado no último dia do mês da prestação do serviço para atendimento da legislação incidente.
Para o efetivo pagamento, a registrada deverá comprovar, se aplicável ao objeto contratual, o recolhimento para a Previdência
Social – DARF – DCTFWEB, apresentar relatório do FGTS (ou o que vier a substitui-lo) e cópia da folha de pagamento individu -
al de salários de seus funcionários específicos do mês da prestação do serviço, sob pena de não receber o pagamento corres -
pondente.
Os documentos supracitados, caso exigíveis, bem como o documento de cobrança, deverão ser entregues ao gestor ou ao fis -
cal da contratação, preferencialmente em meio digital (através do e-mail transito@carlosbarbosa.rs.gov.br), ou fisicamente na
Rua Buarque de Macedo, n.º 3211, Bairro Aparecida, Carlos Barbosa/RS.
Caso o objeto do Edital seja passível de retenção de impostos, conforme as respectivas legislações, a CONTRATADA ficará su -
jeita à aplicação desta, conforme cada caso.
Caso a CONTRATADA não se enquadre nas retenções previstas em Lei, constar no documento fiscal o motivo ou apresentar
Declaração junto à nota fiscal.
A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a
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retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará con-
dicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:
a) não produzir os resultados acordados,
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quanti -
dade inferior à demandada.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de ins-
trumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO:
As despesas resultantes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________
Despesa: XXXX/XXXX Recurso: XX

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS
O presente contrato terá vigência de __ meses, a contar de __ de _________ de 2026 até __ de ________ de 202_, podendo
ser prorrogado nos prazos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
O fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o ob -
jeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela em-
pregados.
O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução dos
serviços, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.
Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execu-
ção dos serviços. A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regulariza-
ção e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis.
Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração
responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada fa-
lha na fiscalização do cumprimento das obrigações do fornecedor.
O fornecedor responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas despesas realizadas durante a prestação do serviço pactuado,
assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários decorrentes das relações que ajustar com
empregados ou prepostos seus, eventualmente utilizados para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes de
danos por qualquer razões causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária da Administração, aos quais desde
logo, nesta, assegura o direito de regresso contra o fornecedor, em vindo a ser solidariamente responsabilizado.
O fornecedor se obriga a manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e operários empregados nos serviços, que deve-
rão estar por ela segurados contra riscos de acidentes de trabalho, observadas, também, as prescrições das leis trabalhistas e
previdência social, seus regulamentos e portarias, ficando o licitante como único e exclusivo responsável por todas as infra-
ções em que incorrer.
Serão de inteira responsabilidade do fornecedor os acidentes que porventura venham a ocorrer, em face de inobservância
das normas de proteção recomendadas.
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O fornecedor deverá observar durante a execução dos serviços as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas
de segurança do trabalho.
O fornecedor deverá executar os serviços observando fielmente as disposições deste Edital e os documentos preparatórios,
inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta.
O fornecedor deverá manter, durante a vigência da ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do
serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e pre -
videnciários sempre que solicitado.
O fornecedor se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
A entrega dos itens é de inteira responsabilidade do fornecedor, independentemente do valor do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipótese
de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante.
A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe -
cução das contratações regidas pela Lei Federal n.º 14.133/21, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. Salvo disposição legal ou cláusula contra -
tual que estabeleça prazo específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
A Administração deverá exercer a fiscalização da execução através do servidor designado.
A Administração deverá notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre irregularidades observadas na prestação dos
serviços.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com terceiros, ainda que vincula -
dos à execução dos serviços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021, pelas razões constan-
tes do Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO
Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes, limitando-se à
aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do últi -
mo reajuste.
A base de cálculo do reajuste anual será o valor da proposta financeira apresentada, com o acréscimo, se houver, de eventu -
ais correções inflacionárias decorrentes do decurso de prazo contratual, sendo descontada a porcentagem dos reequilíbrios
concedidos durante a contratação.
A CONTRATADA, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, mediante solicitação
ao CONTRATANTE acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.
A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o
preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
O pedido de reequilíbrio somente será analisado pelo CONTRATANTE após a inequívoca comprovação da ocorrência do fato
gerador que ensejou o alegado desequilíbrio no fluxo financeiro da CONTRATADA.
Considerando-se que o equilíbrio exigido na relação contratual envolve uma contraposição entre encargos e vantagens, não
serão concedidos reequilíbrios que ensejam impacto irrisório ao CONTRATANTE.
Poderá haver repactuação sempre que houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de
obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.
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O pedido de repactuação deve solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado da
data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a va -
riação  dos  custos,  apresentando  memória  de  cálculo  e  planilhas  apropriadas  para  análise  e  posterior  aprovação  da
CONTRATANTE;
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do
reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos
que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do
acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria
profissional abrangida pelo contrato;
b) Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor
de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou
normativa;
c) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da
data limite para apresentação das propostas constante do Edital.
Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação correspondente à
mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos finan-
ceiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acor-
do, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato,
ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do di-
reito à repactuação.
Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso
de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado: da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em rela -
ção aos custos decorrentes de mão de obra; do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por de-
terminação legal ou normativa, para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam dire-
tamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); e do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da
proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.
Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da ca -
tegoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inseri -
da cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se dispo -
nha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
A repactuação de preços será formalizada por apostilamento ou termo aditivo.
A resposta do CONTRATANTE ao pedido de reequilíbrio ou repactuação se dará no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)
dias, contados a partir da entrega dos documentos necessários à Secretaria responsável pelo contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
O presente contrato poderá ser alterado,  com as devidas justificativas, nos casos previstos pelo art. 124 da Lei Federal n.º
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO
O presente contrato poderá ser extinto, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas pelo art. 137 da Lei Federal n.º
14.133/2021.
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A extinção do contrato, se for o caso, poderá ocorrer conforme o disposto no art. 138 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, prevista no art. 139 da Lei Fede-
ral n.º 14.133/2021.
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públi -
cos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para a execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
i) fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima as seguintes sanções:
I – advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
II – multa, a ser calculada na forma do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato, que será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas pre -
vistas acima. 
III – impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando do cometimento das infrações adminis-
trativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” previstas acima, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando do cometimento das infrações administrativas previstas nos
itens “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” que justifi-
quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item “IV”, que impedirá o responsável de licitar ou con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos.
V – multa de 2% sobre o valor total do contrato, além das penalidades já utilizadas e previstas na legislação, em caso de des -
cumprimento de normas trabalhistas.
As sanções previstas nos itens “I”, “III” e “IV” poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “II” do mesmo
item.
A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A gestão do presente contrato será feita pelo servidor ___________, tendo como obrigações o disposto no Art. 13 do Decreto
Municipal n.º 4.128/2023.
A fiscalização do presente contrato será feita pelo servidor ___________, tendo como obrigações o disposto no Art. 14 do De-
creto Municipal n.º 4.128/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n.º 14.133/2021, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princí -

Edital de Pregão Eletrônico n.º 017/2026 https://www.carlosbarbosa.rs.gov.br Redigido por Gabriel Guarnieri,
Município de Carlos Barbosa/RS Página 47 de 61 Secretaria da Fazenda.

https://www.carlosbarbosa.rs.gov.br/


MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

pios gerais de direito.
Elegem as partes, independente de qualquer outro por mais privilegiado que for, o Foro da Comarca de Carlos Barbosa/RS,
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões do presente contrato.
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas no presente contrato
que, lido e achado conforme, vai assinada pelas partes contratantes.

Carlos Barbosa, __ de _____ de 2025.

XXXXXXXXXXXXX
Secretário Municipal de ____________

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratada

XXXXXXXXXXXXX
Agente Administrativo

XXXXXXXXXXXXXXXX
Assessor Jurídico
OAB/RS XX.XXX
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026
ANEXO VI – GUIA DO PORTAL ELETRÔNICO BANRISUL PARA O FORNECEDOR

O guia para fornecedores sobre o uso do Portal de Pregão Eletrônico Banrisul, disponibilizado pela responsável pelo sistema,
pode ser acessado através do link abaixo, podendo, também, ser solicitado através dos e-mails licitacoes@carlosbarbosa.rs.-
gov.br ou licitacoes2@carlosbarbosa.rs.gov.br, ou pelos telefones (54) 3461-8833 e (54) 3461-8834:

https://drive.google.com/file/d/1MBl2wDWygzRcgTV8PomawaKutH4M3YH5/view?usp=sharing 

Tópicos de ajuda e perguntas frequentes podem ser consultados nos links abaixo:

https://www.compras.rs.gov.br/faq 
https://pregaobanrisul.com.br/faq 
https://www.compras.procergs.rs.gov.br/faq 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026
ANEXO VII – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. A contratação será em regime de comodato, com fornecimento de material, mão de obra e assistência. Deverão ser execu -
tados todos os serviços de fixação, montagem, ativação, configuração, testes e programação dos equipamentos objeto da lici -
tação.

2. A contratada deverá fornecer e instalar os equipamentos semafóricos necessários, bem como se responsabilizar pela ma-
nutenção e garantia durante a vigência do contrato, assegurando seu funcionamento ininterrupto. 

3. Em caso de defeito, a vencedora deverá trocar o item sem ônus ao Município durante o prazo de vigência da locação.

4. A empresa deve fornecer uma garantia dos equipamentos instalados. Quando acionada a garantia , formalmente pela Ad-
ministração, a contratada deverá efetuar o atendimento sem qualquer ônus, em até 8 (oito) horas do chamado. 

5. A substituição de responsável técnico, só poderá ser feita através de solicitação formal e está sujeita à aprovação pela Ad -
ministração, respeitado o estabelecido no art. 30, inciso IV, parágrafo 10 da Lei de Licitações. 

6. A contratada deverá fornecer garantia durante a vigência da locação, de todos itens e equipamentos fornecidos, para os ca-
sos de defeito de fabricação e mal funcionamento, exceto se forem verificadas avarias resultantes de distúrbios atmosféricos,
tensão indevida, vandalismo e choques mecânicos ou qualquer outro caso que não seja por defeito de fabricação ou mau fun-
cionamento.

7. A empresa poderá verificar estes defeitos ou avarias de outras ordens, e fornecer orçamento por escrito à municipalidade
para conserto ou manutenção, por expensas separadas à da mensalidade.

8. A proponente deverá apresentar junto à PROPOSTA DE PREÇOS, documentos e declaração conjunta conforme descrito no
item 9.28 deste Edital, na forma da lei, sob pena de desclassificação da mesma, que se compromete a prestar garantia de as -
sistência técnica, nas condições previstas e exigidas. 

9. A contratada, deverá ministrar o treinamento técnico operacional e de manutenção preventiva e corretiva emergencial,
mesmo considerando haver, por parte da contratada, a obrigação de prestar a garantia de assistência técnica dos equipamen-
tos semafóricos fornecidos, além de disponibilizar todos os manuais técnicos, que podem ser na forma impressa ou em mídia
digital. Pode-se ter a possibilidade de apoio remoto a Administração, na busca emergencial de solução técnica, que possa ser
efetuada. Isso não elimina a obrigação do atendimento presencial da contratada, no Município sempre que necessário. Esse
treinamento deverá ser realizado, em uma carga horário de até 4 (quatro) horas, aos servidores que forem indicados pela Ad-
ministração. Esse treinamento deverá ser ministrado, na sequência da instalação dos equipamentos, em local específico das
dependências da sede da Administração Municipal. 

10. A contratada deverá:
a) Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que
verificadas nas dependências das obras;
b) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
c) Assumir a integral responsabilidade pela execução de todos os serviços respondendo pela perfeição, segurança e padrões
técnicos nos termos do Código Civil Brasileiro;
d) Prestar os serviços na forma ajustada;
e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato;
f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do contrato;
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g) Proceder a imediatas e pertinentes retificações, referentes a incoerências, quaisquer erros, omissões ou irregularidades
nos serviços;
h) Executar os serviços do contrato com pessoas idôneas, contratadas de acordo com a legis lação trabalhista vigente e com
experiência e capacidade técnica comprovadas;
i) Dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços;
j) Recrutar e contratar a mão de obra, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer solidariedade da Administra-
ção, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fis-
cal, bem como, de seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora;
k) Fornecer todas as ferramentas e instrumental necessário para a plena execução dos serviços;
l) Ter sigilo absoluto a respeito das informações envolvendo os projetos e instalações e considerar confidencial toda docu -
mentação referente aos mesmos ou qualquer outra informação a que tiver acesso em virtude da permanência nas instalações
da contratante, por se tratar de equipamentos de segurança.
m) Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, prevista na legislação pertinente, bem como
aquelas relativas à ecologia, e as que limitam a emissão de ruídos;
n) Instalação de cabeamento preferencialmente no padrão subterrâneo, ou sob autorização da Municipalidade;
o) Verificar pontos de energia existentes; ou solicitar liberação junto à distribuidora de energia, caso necessário, será por con-
ta da Administração;
p) Efetuar o recolhimento da ART da execução dos serviços, junto ao CREA, tanto das obras civis, como elétricas;
q) A contratada deverá entregar o manual técnico de programação e operação do Controlador semafórico, podendo ser im -
presso ou em mídia digital.

11. Os itens deverão atender às seguintes especificações:

ITEM 01 – SERVIÇO DE LOCAÇÃO TIPO SOLUÇÃO SEMAFÓRICA TRAVESSIA DE PEDESTRE

LOTE ITEM SUBITEM QTD UNID DESCRIÇÃO

01 01

1 1 Unid Controladora eletrônica de tráfego (4) fases com placa sincronismo e cone-
xão com botoeiras

2 1 Unid. Programador para controlador tipo console com cabo

3 1 Unid. Grupo Focal Principal Veicular com Contador Regressivo Digital Microproces-
sado (Temporizador)

4 1 Unid. Grupo focal veicular tipo i 3 x 200 mm a led

5 1 Unid. Coluna simples 114,3mm x 6000mm galvanizada a fogo

6 1 Unid. Braço projetado 101,6mm x 4.700mm galvanizado a fogo

7 1 Unid. Coluna simples pedestre 101.6 x 7000mm galvanizada a fogo

8 2 Unid.
Grupo focal pedestre com contador regressivo numérico e movimento inte-
rativo

9 2 Unid. Botoeira sonora para pedestre (PCD)

10 3 Unid. Conjunto armação rex com roldana

11 2 Unid. Suporte/abraçadeira metálica simples 114,3 para grupo focal pedestre

12 1 Unid. Aterramento completo

13 80 Unid. Cabo PP 4 x 1.0mm
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14 40 Unid. Cabo PP 2 x 2,5mm

15 80 Unid. Cabo PP 3 X 1,0mm

16 30 Unid. Cabo PP 2 X 1.0mm

17 1 Unid. Serviço técnico de instalação e programação do sistema e anotação da ARTS
da obra civil e elétrica

ITEM 02 – SERVIÇO DE LOCAÇÃO TIPO SOLUÇÃO SEMAFÓRICA VEICULAR E PEDESTRES COMPLETA 4 PONTOS

LOTE ITEM SUBITEM QTD UNID DESCRIÇÃO

01 02

1 1 Unid.
Controladora eletrônica de tráfego (4) fases com placa sincronismo e cone-
xão com botoeiras

2 1 Unid. Grupo Focal Principal Veicular com Contador Regressivo Digital Microproces-
sado (Temporizador)

3 4 Unid. Coluna simples 114,3mm x 6000mm galvanizada a fogo

4 4 Unid. Braço projetado 101,6mm x 4.700mm galvanizado a fogo

5 4 Unid. Coluna simples pedestre 101.6 x 7000mm  galvanizada a fogo

6 4 Unid. Grupo focal pedestre com contador regressivo numérico e movimento inte-
rativo

7 8 Unid. Botoeira sonora para pedestre (PCD)

8 8 Unid. Conjunto armação rex com roldana

9 4 Unid. Suporte/abraçadeira metálica simples 114,3 para grupo focal pedestre

10 3 Unid. Aterramento completo

11 1 Unid. Cabo PP 4 x 1.0mm

12 250 Mtrs Cabo PP 2 X 2,5 mm

13 40 Mtrs Cabo PP 3 X 1.0mm

14 380 Mtrs Cabo PP 2 X 1.0mm

15 250 Mtrs Serviço técnico de instalação e programação do sistema e anotação da ARTs
da obra civil e elétrica

12. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
12.1. Grupo Focal Principal Veicular com Contador Regressivo Digital Microprocessado (Temporizador)
a) O Grupo Focal com contador regressivo deverá ser numérico, com contagem nas cores “vermelho” e “verde” na mesma
placa.
b) Deverá conter 3 (três) módulos de LED semafóricos no mesmo corpo do (dimensão de 200 MM), e deverão ser providos de
aberturas na parte superior e inferior, compatíveis entre si, possibilitando sua montagem e ligação externa. A vedação do
equipamento não poderá permitir a entrada de água e intempéries. Os módulos deverão estar dispostos em concepção
vertical.
c) Toda a parte do corpo deverá ser lisa e isentas de falhas, livre de quaisquer imperfeições e deverá possuir tratamento UV.
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d)  O corpo do equipamento deverá ser confeccionado em fibra de vidro ou policarbonato,  inclusive o corpo de todo o
equipamento. Não serão aceitos materiais em alumínio, devido ao risco de furto dos materiais. O corpo do equipamento
deverá ser monobloco.
e) O cluster luminoso deverá possuir a tecnologia LED.
f) As lentes utilizadas nos módulos de LED deverão ser fabricadas em policarbonato e sua superfície externa deverá ser lisa e
polida para evitar o acúmulo de poeira, com proteção UVA.
g) As placas de contagem regressiva deverão estar localizadas à direita dos módulos de LED, com aproximadamente 440 leds
(tolerância de ± 5%).
h) Cada módulo de 200 MM deverá possuir 01 (uma) pestana, que deverá envolver pelo menos 70% da circunferência da
caixa  de modo a  impedir  a  visão de condutores  em aproximações paralelas,  permitindo a visão do módulo  apenas ao
condutor presente na fase em que ele se encontra. A pestana deverá ser na cor PRETO FOSCO.
i)  A vedação dos módulos  ocorrerá  por  meio  de guarnição de borracha que deverá envolver  toda a  circunferência  dos
módulos de LED.
j) Deverá estar incluso suporte de fixação para braço projetado 101 MM. Os suportes deverão permitir ajustes de angulação.
k) Todos os acessórios como fechos, parafusos, porcas, arruelas e fixadores deverão ser em aço inoxidável ou latão.
l) As caraterísticas gerais do equipamento serão formatadas conforme a tabela l.1 deste item:
l.1) CARACTERÍSTICAS GERAIS

DESCRIÇÃO REQUISITO OBSERVAÇÕES

Dimensão dos módulos (bolachas) 200 MM Tolerância ± 5%

Placa de dezena e unidade (contador) Bicolor
Contagem até no máximo 99

segundos.

Tecnologia de LED
PTH, SMD, HIFLUX ou

similar. 440 leds para cada cor (±5%)

Forma dos módulos Circular Possibilidade de intercambialidade

Corpo do equipamento
fibra de vidro ou
policarbonato.

Equipamento deverá ser monobloco

Anteparo Embutido no próprio corpo.
Acompanha adesivagem auxiliar

em tarja branca

Tensão 127/220 Fonte chaveada ou seletor automático

m) Cada módulo de LED de 200 MM (de todas as 3 cores) deverá obrigatoriamente estar em conformidade com as normativas
regulamentadoras do material em questão. Serão utilizadas as seguintes normas para auferir a qualidade desejada:
• ABNT NBR 15889/2019;
• ABNT NBR 7995/2022;
• ASTM G 154;

12.2. Controlador eletrônico de tráfego de 4 fases com placa para sincronismo e conexão com botoeiras
O controlador eletrônico de tráfego a ser adquirido deverá cumprir os seguintes requisitos técnicos:
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▪ Conformidade Normativa: O controlador eletrônico de tráfego deve estar em conformidade com todas as normas vigentes
relativas a sistemas de controle de tráfego e semáforos, incluindo, mas não se limitando a [citar normas relevantes].
▪ Sincronismo: O dispositivo deverá permitir a sincronização eficaz com outros semáforos próximos, visando otimizar o fluxo
de tráfego e minimizar congestionamentos.
▪  Integração  de  Dispositivos:  Deverá  permitir  a  integração  de  dispositivos  complementares,  tais  como  botoeiras  para
pedestres e laços indutivos, com o objetivo de garantir a segurança e eficiência na travessia de pedestres e na detecção de
veículos, quando necessário.
▪ Facilidade de Manutenção: O dispositivo deve ser de fácil manutenção e permitir atualizações de software e hardware
quando necessário, garantindo sua operacionalidade a longo prazo.
▪ Monitoramento Remoto: Deve ser capaz de permitir o monitoramento remoto do status operacional, falhas e ocorrências
em tempo real, facilitando a manutenção preventiva e a correção de problemas de forma ágil.

O equipamento deverá estar baseado na ABNT NBR 16653/2017.

O controlador deverá atender aos requisitos qualitativos constantes na norma ABNT NBR 16653:2017, contendo no mínimo
os seguintes ensaios:

1) Informações iniciais da amostra: Fabricante, modelo da amostra, número de controle do ensaio, autenticação digital ou por
cartório, data da inspeção e metodologia aplicada.
2) Apresentar as capacidades do controlador, com no mínimo o número de fases, estágios ou intervalos, planos e detectores;
3) Característiscas de alimentação;
4) Modos de programação e operação;
5) Dispositivos de proteção elétrica;
6) Ensaio de Grau de Proteção IP 54 ou superior;
7) Ensaio ABNT NBR 60589/2017;
8) Modos de programação ou acesso;
9) Memória do equipamento;
10) Ensaio dos módulos eletrônicos;
11) Ensaio da norma IEC 61000-4-11;
12) Ensaio da norma IEC 61000-4-2;
13) Ensaio da norma IEC 61000-4-3;
14) Ensaio da norma IEC 61000-4-4;
15) Ensaio da norma IEC 61000-4-5;
16) Ensaio da norma IEC 61000-4-6;
17) Atendimento à ABNT NBR 16653/2017.

12.3. Programador tipo console com cabo para controlador eletrônico de tráfego
O programador do controlador eletrônico de tráfego é um componente fundamental para a configuração e manutenção do
sistema de controle semafórico. Deve possuir funções básicas que permitam a programação eficaz do controlador, incluindo a
definição de tempos, planos, sincronismo e estágios. Serão aceitos programadores tanto via cabo quanto via wireless ou até
programadores embutidos na própria controladora.

12.4. Grupo focal veicular repetidor tipo i 3 x 200 mm com suporte de fixação
a) O Grupo Focal deverá ser confeccionado em concepção modular, em fibra de vidro ou policarbonato, a fim de permitir a
montagem ou desmontagem de caixas em seu corpo.
b) A modularidade do equipamento deverá ser disposta no formato “I”, com 01 (um) módulo na cor “VERMELHA” na parte
superior do corpo disposto na vertical, na sequência deverá conter 01 (um) módulo na cor “AMARELO” e 01 (um) módulo na
cor “VERDE”. Os módulos deverão ser intercambiáveis entre si.
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c) Os módulos semafóricos deverão ser providos de aberturas na parte superior e inferior, compatíveis entre si, possibilitando
sua montagem e ligação externa. A vedação do equipamento não poderá permitir a entrada de água e intempéries.
d) Toda a parte do corpo deverá ser lisa e isentas de falhas, livre de quaisquer imperfeições e deverá possuir tratamento UV.
e) O cluster luminoso deverá possuir a tecnologia LED, e possuir aproximadamente 120 leds (tolerânciad de ± 5%).
f) As lentes utilizadas nos módulos de LED deverão ser fabricadas em policarbonato e sua superfície externa deverá ser lisa e
polida para evitar o acúmulo de poeira, com proteção UVA.
g) Cada módulo deverá possuir 01 (uma) pestana, que deverá envolver pelo menos 70% da circunferência da caixa de modo a
impedir a visão de condutores em aproximações paralelas, permitindo a visão do módulo apenas ao condutor presente na
fase em que ele se encontra. A pestana deverá ser na cor PRETO FOSCO.
h) A vedação dos módulos ocorrerá por meio de guarnição de borracha que deverá envolver toda a circunferência dos
módulos de LED.
i) Deverá estar incluso suporte de fixação e placa base para coluna cilíndrica 114 MM. Os suportes deverão permitir ajustes de
angulação
j) Todos os acessórios como fechos, parafusos, porcas, arruelas e fixadores deverão ser em aço inoxidável ou latão.
k) Cada módulo de LED deverá obrigatoriamente estar em conformidade com as normativas regulamentadoras do material
em questão. Serão utilizadas as seguintes normas para auferir a qualidade desejada:
◦ ABNT NBR 15889/2019;
◦ ABNT NBR 7995/2022;
◦ ASTM G 154;

12.5. Coluna simples 114,3 mm x 6,00 galvanizada a fogo
Coluna simples nas dimensões de 114,3 MM x 6000 MM em aço carbono SAE 1010/1020 galvanizada à fogo,  de seção
circular, instalado de modo engastado, preparado para receber até 01 (um) braço projetado. A coluna deverá possuir furação
apropriada para ligação aérea, conforme desenho técnico abaixo. A espessura da parede deverá ser de no mínimo 3,75 MM e
no máximo 4,75 MM (serão aceitas espessuras dentro deste intervalo). A coluna deverá conter gravação à laser (ou similar)
em seu canto superior (próximo ao topo ou a uma altura mínima de 2,40 metros em relação ao solo) contendo o nome da
prefeitura compradora, mês/ano de fabricação e nome do fornecedor. O serviço irá contribuir para o controle de garantia e
inventário da contratante.

12.6. Braço projetado 101,6 mm x 4,70 m galvanizado a fogo
Braço projetado nas dimensões de 101,6 MM x 4700 MM x 3,25 MM em aço carbono SAE 1010/1020 galvanizado à fogo, de
seção circular, para instalação em coluna simples de 114 MM, conforme desenho técnico abaixo.
O braço deverá acompanhar tampões de vedação contra a entrada de água.
Deverá conter gravação à laser contendo o nome da prefeitura compradora, mês/ano de fabricação e nome do fornecedor. O
serviço irá contribuir para o controle de garantia e inventário da contratante.

12.7. Coluna simples 101,6 mm x 7,00 galvanizada a fogo
Confeccionada em tubo de aço, galvanizado a fogo, medindo diâmetro externo 4” x 7000 mm e espessura da parede de no
mínimo 3,25 mm e no máximo 4,25 mm (serão aceitas espessuras dentro deste intervalo), com aletas anti-giro, aplicação de
tratamento químico de limpeza.
A coluna deverá conter gravação à laser (ou similar) em seu canto superior (próximo ao topo ou a uma altura mínima de 2,40
metros em relação ao solo) contendo o nome da prefeitura compradora, mês/ano de fabricação e nome do fornecedor. O
serviço irá contribuir para o controle de garantia e inventário da contratante.
As colunas e braços deverão atender no mínimo às seguintes normativas:
• ABNT NBR 7400/2015;
• ABNT NBR 7398/2015;
• ABNT NBR 7399/2015;
• ABNT NBR 7397/2016;
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12.8. Grupo focal pedestre a LED com contador regressivo e movimento interativo
Estrutura:
▪ Caixa feita de policarbonato ou fibra de vidro.
▪ Dimensões aproximadas de 250 x 250 mm (200 MM – 250 MM).
▪ Composta por LEDs de alto brilho, com boneco Verde Interativo, boneco Vermelho e contagem regressiva na cor verde.
▪ Cluster dos LEDs fabricados em polietileno injetado de alta resistência com proteção UV.
▪ Fonte de alimentação de 127/240V 60Hz.
▪ Lentes transparentes em acrílico ou material similar com proteção UV.
▪ Inclusão de parafusos e pinos de fixação em aço galvanizado ou latão, com guarnição de borracha para vedação contra pó e
água.
▪ Pestana em policarbonato ou fibra de vidro.
▪ Chicote elétrico de ligação com conector.
Modo Interativo:
▪ O pedestre é representado por um boneco com sistema interativo.
▪ O boneco deve realizar no mínimo 4 movimentos diferentes.
▪ Deverá haver no mínimo 4 ajustes de velocidades disponíveis para o boneco.
▪ No funcionamento do boneco no modo verde (pedestre), deverá ser simulado um pedestre andando.
▪ Nos segundos finais (pré-programados), o boneco aumenta a velocidade de movimento.
▪ Cada movimento altera a posição da cabeça, braços e pernas do boneco.
Módulos a LED (Baseado na NBR 15889).

Botoeira Sonora conforme CONTRAN.
Esta  descrição técnica  visa  especificar  os  requisitos  mínimos para aquisição de um dispositivo semafóricos  sonoro para
pedestre  com  botoeira.  O  sistema  também  possui  embutido  de  um  sistema  sonoro  para  auxiliar  os  PcD  (Pessoa  com
deficiência), o qual deverá ser possível ajustar o volume de acordo com o horário através da configuração de um timer que
deverá ser incluso dentro do sistema. Este material segue as normas estabelecida pelo CONTRAN (CONSELHO NACIONAL DE
TRÂNSITO).
O dispositivo deverá ser acoplado por uma caixa em policarbonato com acabamento na cor branca, preta ou amarela (a cor
selecionada pelo contratante deverá ser mantida em todos os cruzamentos) com sistema impermeável com isolamento a
prova de chuvas, tanto para proteção nos encaixes da caixa quanto na entrada da fiação externa. Formada por placa de
circuito impresso com microprocessadores, sintetizador de voz, fonte de alimentação com proteções elétricas, terminais de
ligação, amplificador de áudio, alto-falante, microfone, sensor de intensidade luminosa e botão antivandalismo, elementos
que formam uma unidade autônoma acondicionada em caixa própria com as dimensões aproximadas (tolerância de +/- 10%):
altura de 220 mm x largura de 130 mm x profundidade de 140 mm. Deverá ser permitida a alteração da programação de
fábrica da botoeira através de programador remoto, sem a necessidade da utilização de cabos ou do remanejamento do
equipamento. Esta exigência se justifica pela facilidade e rapidez que a programação remota irá proporcionar ao operador,
uma vez que este não necessitará interferir fisicamente no objeto, evitando risco de danos no equipamento.
Definição:
Conjunto formado por placa de circuito impresso com microprocessadores, sintetizador de voz, fonte de alimentação com
proteções elétricas,  terminais de ligação, amplificador de áudio, alto-falante,  sensor de intensidade luminosa e botão de
acionamento (opcional) manual metálico antivandalismo, elementos que formam uma unidade autônoma acondicionada em
caixa de acoplamento.
Função:
A botoeira opera como equipamento auxiliar ao semáforo de pedestre e tem como principal função orientar a travessia do
pedestre em cruzamentos semaforizados, através de informação sonora no momento em que o pedestre pode atravessar
com segurança. A orientação deverá ser possível pelas seguintes situações, as quais deverão ser configuradas através de
chave dip Switch:
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Função tradicional:
• O equipamento deverá emitir sinais sonoros configuráveis entre frases orientativas e um código sonoro (BIP), que permite o
uso para deficientes visuais.
Função Plus:
• O equipamento deverá permitir a configuração de 4 tipos de sons diferentes, para serem selecionados pelo operador.
Operação: Função Tradicional:
O acionamento da botoeira é realizado de forma manual, através do botão de acionamento, instalado ao centro superior da
face frontal do equipamento. Seu funcionamento pode variar de acordo com configurado através das chaves DIP SW4, que
opera basicamente em dois modos:
Modo Educativo: 
Ao pressionar o botão de acionamento da botoeira por um tempo menor que 3 (três) segundos, um LED (sinal luminoso),
embutido na face da botoeira ao lado do botão, deverá acender, indicando ao usuário que o comando foi recebido (função de
auxílio a deficientes auditivos) e a primeira mensagem educativa então deverá ser emitida verbalmente ao usuário: “Aguarde
o sinal verde.”.
A cada intervalo de 10 segundos, enquanto aguarda a fase verde do semáforo de pedestre, a botoeira deverá emitir pelo
menos mais duas mensagens educativas, são elas: “Respeite a sinalização.” e “Aguarde mais um momento.”. Assim que a fase
verde do semáforo de pedestre iniciar, o LED (sinal luminoso) deverá apagar-se, indicando que a operação terminou, e mais
duas mensagens educativas são emitidas: “Atravesse na faixa.” e a cada 10 segundos “Respeite a sinalização.”.
Modo Sonoro (PcD) 
Configurado basicamente para auxiliar a travessia do deficiente visual, o modo sonoro deverá ser ativado quando o usuário
pressionar o botão por tempo maior ou igual a 3 (três) segundos, cuja seguinte mensagem verbal indicará a confirmação do
comando aceito: “Aguarde o BIP sonoro para iniciar a travessia.”. A cada intervalo de 10 segundos, enquanto aguarda a fase
verde  do  semáforo  de  pedestre,  a  botoeira  deverá  emitir  pelo  menos  mais  duas  mensagens  de  segurança  passiva  ao
deficiente visual, são elas: “Respeite a sinalização.” e “Aguarde mais um momento.”.
A botoeira deverá emitir o BIP sonoro intermitente no início da fase verde do semáforo de pedestre, sendo que a pulsação do
BIP sonoro deverá acelerar quando o semáforo indicar a finalização da fase verde do pedestre (vermelho piscante). 
Deverá conter:
• Sinal de localização sonoro, que deve estar ativo sempre que não estiver em curso a mensagem  verbal, ou o sinal sonoro de
travessia;
• Mensagem verbal indicando que o usuário deve pressionar o botão de acionamento por 3 segundos para ativação do modo
sonoro, sempre que o botão for acionado por tempo inferior a este e o modo sonoro não estiver ativado;
Deverá ainda seguir as seguintes condições:
• Quando cada sinal sonoro for reproduzido, o mesmo não deve ser iniciado ou finalizado em volume máximo, sendo:
a) Dentro  dos primeiros  05  (cinco)  ms reproduzidos de cada pulso,  o  volume deve iniciar  em zero e  progressivamente
aumentar até o volume máximo da reprodução; 
b) Antes de finalizar a reprodução, nos últimos 10% do tempo restante, o volume de cada pulso deve cair progressivamente
até zero.
Os arquivos digitais com os sons a serem utilizados no semáforo sonoro estão disponíveis no site do DENATRAN;
• O sinal sonoro de travessia reproduzido durante o tempo de verde e de vermelho intermitente do pedestre não deve ser
interrompido por outro sinal sonoro ou mensagem verbal sob qualquer hipótese;
• Se o botão for acionado durante a reprodução do sinal sonoro de travessia nos tempos de verde, ou vermelho intermitente
do pedestre, a mensagem sonora deve ser reproduzida somente quando iniciar o tempo de vermelho para os pedestres;
• Demandado o modo sonoro no tempo de verde ou de vermelho intermitente do pedestre, o seu acionamento deve ocorrer
somente no próximo tempo de verde do pedestre.
• As mensagens verbais podem ser gravadas com os seguintes textos, sem prejuízo às mensagens que o órgão de trânsito
com circunscrição sobre a via deseje implementar a fim de conferir maior segurança à travessia de pedestre: 

◦ I - “PRESSIONE POR TRÊS SEGUNDOS PARA MODO SONORO” 
◦ II - “TRAVESSIA SOLICITADA. AGUARDE.”
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Configuração DIP Switch 01:

Seleção Chave DIP – SW4

1
ON Tom agudo
OFF Tom grave

2
ON Emite apenas sinal sonoro BIP

OFF Emite sinal sonoro de voz e BIP

3
ON Não emite sinal de voz quando está verde
OFF Emite sinal de voz quando está verde

4
ON Qualquer acionamento do botão aciona o modo PNE

OFF Funciona no modo educativo + PNE

Chave 1 – Caso a mesma esteja no modo ON, o som do BIP da botoeira deverá ser mais agudo, e caso esteja no OFF o som
deverá ser grave;
Chave 2 – Quando na posição ON a botoeira não deverá emitir sinal de voz, emitirá somente o sinal BIP, caso esteja na
posição OFF emitirá tanto o sinal de voz quanto o BIP;
Chave 3 – Se na posição ON a botoeira não emite o sinal de voz quando o semáforo fica verde, na posição OFF emitirá o sinal
de voz quando o semáforo fica verde;
Chave 4 – Caso esteja na posição ON, qualquer acionamento do botão independente do tempo de acionamento deverá
acionar o modo PNE, e com a chave na posição OFF deverá funcionar no modo educativo e somente após acionado por 3
segundos no modo PNE.
Operação: Função Plus:
Neste modo o equipamento não precisará ser acionado e emitirá som sempre que estiver no verde pedestre e no vermelho
piscante.  Deverá ser  possível  configurar  através  de chaves DIP  Switch  até  6  sons diferentes  dos existentes,  sendo 4 de
pássaros + 1 Polifônico + 1 diferenciado. Durante o vermelho pedestre a frequência do som deverá ser o dobro do que no
verde para todos os sons.
Características Externas
O corpo da caixa do dispositivo deverá ser confeccionado em policarbonato, com sistema impermeável para isolamento a
prova de chuva, tanto para proteção nos encaixes da caixa quanto na entrada da fiação externa.
Deverá ser composta em duas partes, sendo a base de trás com furação para fixação com parafuso de ½” em coluna metálica
e para entrada dos cabos de controle. A tampa frontal deve possuir design com furações ou frisos equidistantes para saída do
som emitido pelo conjunto, sendo tais furações ou frisos protegidos com sistemas anti vandalismo. Dimensões aproximadas
do conjunto: altura de 220mm x largura de 130mm x profundidade de 140mm.
A tampa frontal deverá possuir os seguintes elementos:

Sensor de intensidade luminosa: 
Deverá fazer parte do equipamento, embutido na parte inferior do corpo da caixa. A fixação deverá ser feita através de
suporte devidamente apropriado a este fim, e de modo que seja possível sua retirada apenas com a botoeira aberta, fixado
com sistema de rosca, não sendo aceitos sistema de fixação por cola.

LED (sinal luminoso): 
Deverá fazer parte do equipamento, embutido na face da botoeira ao lado do botão. A fixação deverá ser através de suporte
devidamente apropriado a este fim, e de modo que seja possível sua retirada apenas com a botoeira aberta, fixado com
sistema de rosca, não sendo aceitos sistema de fixação por cola. O LED acenderá sempre que o equipamento for ativado
(botão acionado) e enquanto o usuário aguarda a fase verde do pedestre. Assim que a fase verde do semáforo de pedestre
iniciar, o LED (sinal luminoso) deverá apagar-se, indicando que a operação terminou.
Deverá possuir:
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• Sinal de localização visual na cor AZUL, que deve estar ativo de modo intermitente sempre que não houver demanda
registrada para a travessia de pedestres;

Código Braille: 
Deve ser visível e acessível, embutido e gravado na face superior (topo) do corpo da caixa da botoeira, com a inscrição da
seguinte mensagem: “Pressione o botão por três segundos.”. A medida mínima da placa Braille deverá ser de 80 x 40mm, com
no mínimo 2mm de espessura.

Botão de acionamento: 
Deverá ser confeccionado no modelo “antivandalismo” em cor contrastante à botoeira, de fácil substituição e com diâmetro
mínimo de 30mm e diâmetro máximo de 40mm (serão aceitos botões dentro deste intervalo).
• O botão deve estar posicionado a altura entre 0,80 m e 1,20 m do piso, medido do centro do botão ao piso acabado;

Alto falante: 
Deverá ser instalado internamente, emitindo mensagens de voz sempre que for acionado e com intervalos de 10 segundos.
Deverá possuir:
• Dispositivo sonoro auxiliar separado do seu corpo, voltado para a travessia, funcionando em conjunto com o dispositivo
sonoro principal.
• Intensidade de 10 dBA acima do ruído momentâneo mensurado no local  pela própria botoeira,  obedecidos os limites
máximos de emissão sonora conforme legislação vigente.

Piezo elétrico (Buzzer): 
Pré disposição para instalação de piezo elétrico, que deverá ser instalado internamente. Este item é opcional e não precisa
sair de fábrica com o mesmo, indicado para locais com travessias longas ou com alto índice de ruído sonoro. Sempre que o
modo sonoro estiver ativado, deverá emitir um BIP intermitente quando a fase verde de pedestre estiver acesa e um BIP com
pulsação acelerada, na finalização da fase verde (vermelho piscante). 

Circuito TIMER: 
Deverá fazer parte do equipamento e possuir relógio interno. A configuração poderá ser direta através de micro chaves, ou
através de terminal portátil para programação. Deverá ainda ter a função de definir o volume dos sons de acordo com cada
horário definido.

Dispositivo Vibratório:
Deverá possuir dispositivo que emita sinal vibratório instalado na sua parte frontal, preferencialmente com a utilização do
botão de acionamento como elemento de vibração.

Características Técnicas:
1. Mensagens sonoras customizadas, gravadas por meio digital em microcontrolador, com sintetizador de voz;
2. Memória não volátil (E2 Prom);
3. Potência de saída de áudio: 4 Watt;
4. BIP: Sinalizador acústico com pressão sonora de 90 dB.
5. Alimentação: Full Range (Bi-volt) de 100 a 240 Vca;
6. Operação em tempo real junto ao controlador;
7. Possibilidade de ajustar o volume de 0 a 100% através de componentes eletrônicos e possuir ajustes diferentes para cada
horário.
8. Possibilidade de configuração do funcionamento através de chaves de seleção, do tipo DIP SWITCH localizado na placa
eletrônica;
9. Pré disposição para inclusão de mensagens verbais para no mínimo mais uma linguagem diferente do português (Ex.:
Português + Inglês);
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10. Alimentação elétrica: Através do cabo de controle do semáforo de pedestre, em borne de conexão com cinco contatos
internos, com o seguinte esquema de ligação:

VERMELHO: Fase vermelha do pedestre.
BRANCO: Fase. 
PRETO: Neutro
VERDE: Fase verde do pedestre.
AZUL: Botão do controlador.
AMARELO: Botão do controlador.

Repetidor  do  BIP:  Borne  de  conexão  interno  com  dois  contatos,  disponíveis  para  instalação  de  acessório  Buzzer,  para
repetição do pulso do BIP em paralelo. Esquema de ligação:

LARANJA: Fase.
MARROM: Neutro.

11. A vibração deve corresponder a uma frequência entre 100 a 200 HZ;
12. Intermitência, duração e frequência em onda senoidal, conforme o quadro a seguir

Observações:
• A botoeira poderá funcionar em modo educativo (somente sonor) ou atuado, de acordo com o projeto.
• O tempo do BIP para deficiente visual deverá ser o mesmo tempo previamente programado no controlador para a fase
verde do pedestre;
• Caso o semáforo de pedestre, por alguma falha ou programação, seja desligado, consequentemente a botoeira sonora
também permanecerá desligada.

Manutenção:
O equipamento deverá possuir todas suas partes desenvolvidas com materiais robustos e específicos para serem utilizados no
fim ao qual se aplica. O circuito eletrônico é formado por componentes eletrônicos de alta capacidade e tecnologia. A placa
de  circuito  impresso  deverá  possuir  proteção  anticorrosivo  e  umidade.  O  botão  de  acionamento  será  metálico  e
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antivandalismo, aumentando assim sua durabilidade e robustez. A carcaça externa deverá ser produzida em policarbonato
altamente resistente contra vandalismo. A pintura deverá ser do tipo Eletrostático, facilitando a limpeza das peças. A vida útil
dos equipamentos é de 96 meses. O histórico de manutenção deste equipamento se dá principalmente devido a vandalismo,
destacando  a  pichação,  por  isso  os  materiais  citados  acima  como botão,  carcaça  e  pintura  deverão  ser  rigorosamente
seguidos a fim de aumentar a vida útil do equipamento, porém os vandalismos variam de acordo com cada localidade, a qual
neste caso a contratada não poderá mensurar / responsabilizar por tais atos.

• A botoeira sonora ofertada na proposta deverá ser credenciada pelo INMETRO ou ABIPTI, contendo os seguintes ensaios:

• Conformidade e atendimento ao CONTRAN
• Conformidade e atendimento à Norma Técnica CET/SP – GGT 001/2018
• Conformidade e atendimento à ABNT NBR IEC 60529
• Características mecânicas do equipamento
• Ensaio de sinais sonoros de advertência
• Ensaio de sinais sonoros de localização
• Grau de proteção IP 55 ou superior

Os ensaios executados nas amostras deverão estar dentro dos parâmetros estabelecidos por cada norma, onde materiais em
desacordo serão reprovados e a licitante terá sua proposta desclassificada.

12.9. Demais itens
Os itens restantes deverão estar em conformidade com as normativas vigentes, são elas: KIT ATERRAMENTO:
• NBR 5410:2004 – Instalações elétricas de baixa tensão;
• NBR 7117:2012 – Medição da resistividade e determinação da estratificação do solo;
• NBR 15749:2009 – Medição de resistência de aterramento e de potenciais na superfície do solo em sistemas de aterramen -
to.

CABOS FLEXÍVEIS
• NBR NM 280:2011 – Condutores de cabos isolados;
• NBR 6245:1995 – Determinação do Índice de Oxigênio;
• NBR 5111:1997 – Fios de cobre nu de seção circular para fins elétricos;
• NBR 7289:2014 – Cabos de controle com isolação extrudada de PE ou PVC para tensões até 1 kV — Requisitos de desempe -
nho.

13. OBSERVAÇÕES FINAIS
• Itens que porventura não forem descritos neste termo, prevalecerá a descrição objetiva contida na planilha de quantidades
e locais de instalação;
• Serão aceitos quaisquer materiais que satisfaçam as condições mínimas exigidas em cada item, consequentemente serão
aceitos materiais de qualidade superior, desde que comprovado e aprovado na fase de amostras ou na entrega do objeto
mediante fiscalização da Administração;
• As normas de referência apresentadas neste termo deverão ser seguidas para garantir o bom funcionamento dos materiais;
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